
    Nº 2058, segunda-feira, 26 de setembro de 2022

DECRETO Nº 50.648, de 26 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de Julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de Outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daiane Fagundes Raasch, matrícula 57.094, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014416622 e o
código CRC 077A7BC7.

DECRETO Nº 50.643, de 26 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elizabete Ribczinski, matrícula 57.100, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014416217 e o
código CRC DF2288B6.

DECRETO Nº 50.653, de 26 de setembro de 2022.

 

Altera os artigos 2º, 3º, 8º e 13 do Decreto nº
49.309, de 29 de julho de 2022, que regulamenta o
Programa de Valorização por Resultados na
Aprendizagem e a Gratificação por dedicação
integral aos profissionais do magistério, auxiliares
de educadores e auxiliares escolares da Rede
Pública Municipal de Ensino de Joinville, tendo em
vista a Lei nº 9.214/2022, do Município de Joinville,
Santa Catarina. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, em conformidade
com o disposto no Art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, em especial a que lhe confere
a Lei Municipal nº 9.214/2022, decreta:

 

Art. 1° O art. 2º, do Decreto nº 49.309, de 29 de julho de 2022, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

 

“Art. 2° O índice de Desenvolvimento da Educação Municipal (IDEM), citado
como o indicador de mensuração dos resultados educacionais no Art. 3º da Lei Municipal nº
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9.214/2022, será apurado para cada etapa escolar, entendidas para fins deste decreto como as etapas
citadas no § 3º do artigo supracitado, por meio da seguinte função:

 

IDEME = Fl · PART · (IDEMc1 + IDEMc2 +  ... + IDEMcn) / n

 

§1º Os elementos da função a que se refere o caput deste artigo têm os seguintes
significados:

 

1. Fl: é o fluxo escolar, calculado como a razão entre o número de alunos aprovados e a soma
do número de alunos aprovados, retidos e em situação de abandono escolar dentro de
determinada etapa escolar;

2. PART: é a razão entre o número de alunos que participaram da avaliação do componente
curricular ou área de conhecimento aplicada pela Secretaria Municipal de Educação e o
número de alunos que deveriam realizar tal avaliação;

3. IDEMi: é o valor do IDEM para a etapa escolar E;

4. IDEMc: é o valor do IDEM do componente curricular ou área do conhecimento c avaliado na
etapa escolar E;

5. n: é o número de componentes curriculares ou áreas de conhecimento avaliados na etapa
escolar E;

 

§2º O número de alunos que devem realizar as avaliações aplicadas pela
Secretaria Municipal de Educação corresponde ao número de alunos matriculados nas unidades
escolares da Rede Municipal de Ensino nos anos escolares que serão avaliados no momento de
cadastramento para as avaliações, incluindo os alunos da educação especial.” (NR)

 

Art. 2°  O art. 3º, do Decreto nº 49.309, de 29 de julho de 2022, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

 

“Art. 3° Os IDEM’s de cada componente curricular ou área de conhecimento
avaliados serão calculados por meio da seguinte função:

 

IDEMc = PAB · 0 + PB · 5 + (PAD + PAV) · 10

 

§ 1º Os elementos da função a que se refere o caput deste artigo têm os seguintes
significados:

 

1. PAB: é a razão entre o número de alunos com padrão de desempenho Abaixo do Básico na
avaliação do componente curricular ou área de conhecimento aplicada pela Secretaria
Municipal de Educação e o número de alunos que deveriam realizar tal avaliação;

2. PB: é a razão entre o número de alunos com padrão de desempenho Básico na avaliação do
componente curricular ou área de conhecimento aplicada pela Secretaria Municipal de
Educação e o número de alunos que deveriam realizar tal avaliação;

3. PAD: é a razão entre o número de alunos com padrão de desempenho Adequado na avaliação
do componente curricular ou área de conhecimento aplicada pela Secretaria Municipal de
Educação e o número de alunos que deveriam realizar tal avaliação;

4. PAV: é a razão entre o número de alunos com padrão de desempenho Avançado na avaliação
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do componente curricular ou área de conhecimento aplicada pela Secretaria Municipal de
Educação e o número de alunos que deveriam realizar tal avaliação;" (NR)

 

Art. 3° O art. 8º, do Decreto nº 49.309, de 29 de julho de 2022, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

 

“Art. 8º (...)

 

§ 3º Caso a unidade escolar não possua um resultado anterior, a que se refere o
item 2 do § 2º deste artigo, este resultado e a sua meta serão iguais aos da Rede Municipal de
Ensino ou iguais à de uma unidade escolar similar, descontados os possíveis impactos que o nível
socioeconômico possa causar nos resultados.

 

§ 4º Caso uma unidade escolar possua, dado seu excepcional desempenho, uma
meta do IDEM inferior ao último resultado do mesmo, a porcentagem de atingimento da meta será
de 100% caso tenha se mantido acima da meta ou 0% caso tenha ficado abaixo daquela.” (NR)
 

Art. 4° O art. 13, do Decreto nº 49.309, de 29 de julho de 2022, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

 

“Art. 13 (...)

 

§ 4º Caso os resultados do IDEM de alguma unidade tenham sido influenciados
drasticamente em virtude de motivos de força maior, tais como tempestades, furacões, enchentes e
outros eventos similares, a SED poderá se manifestar de forma similar ao disposto neste artigo.”
(NR)

 

Art. 5º Revoga-se o art. 3º, § 4º, do Decreto nº 49.309, de 29 de julho de 2022.

 

Art. 6° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014419460 e o
código CRC C546F713.

DECRETO Nº 50.650, de 26 de setembro de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de Julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de Outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Thainara Freitas dos Santos, matrícula 57.105, para o cargo de Professor
Educação Infantil - 200h/mês.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014417783 e o
código CRC C012FB74.

DECRETO Nº 50.649, de 26 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de Julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de Outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Emiliana da Matta Pereira, matrícula 57.104, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014417767 e o
código CRC 45FA05F2.

DECRETO Nº 50.661, de 26 de setembro de 2022.

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
interesse social - REURB-S, da localidade
"Urbanização Área 20 PAC Paraíso", bairro
Jardim Paraíso.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, instituído
pela Lei Federal nº 10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017,
trazendo o marco legal da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal
nº 9.310/2018, que institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária e
Decreto Municipal nº 42.243/2021;

Considerando o Decreto Municipal nº 26.874/2016, que aprova a delimitação da
área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o Município de Joinville, e que a
localidade se encontra em área urbana consolidada;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade;
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária da localidade
"Urbanização Área 20 PAC Paraíso", bairro Jardim Paraíso, nos termos do art. 30, II, art. 28, V da
Lei Federal nº 13.465/2017, na forma seguinte: 

Proprietário: Município de Joinville

Nº de Lotes: 07 (sete) lotes

Matrícula do Imóvel: 77.911 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 2.023,57 m²

Área dos Lotes: 1.901,25 m²

Área Sistema Viário: 122,32 m²

 

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária, ora
aprovado, deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014421692 e o
código CRC EC4A9557.

DECRETO Nº 50.655, de 26 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Janaina Sarmento, matrícula 57.106, para o cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014420293 e o
código CRC 84A68B2F.

DECRETO Nº 50.659, de 26 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de Julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de Outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Solange Nair da Silva Harger, matrícula 57.093, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014420797 e o
código CRC 49AE21CC.
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DECRETO Nº 50.652, de 26 de setembro de 2022.

Revoga o Decreto nº 50.628, de 23 de setembro de
2022, que promove admissão.
 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, considerando a
declaração de desistência de Vivian Naiaja de Camargo Martins, admitido para o cargo de
Enfermeiro,

 

DECRETA:

 

Art. 1o Fica revogado o Decreto nº 50.628, de 23 de setembro de 2022.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014419016 e o
código CRC 47A1103B.

DECRETO Nº 50.654, de 26 de setembro de 2022.

 
Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13 § 1º, da Lei Municipal nº 8.992, de
31 de agosto de 2021 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.061, de 13 de dezembro de 2021,
 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
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27.782.039,47 (vinte e sete milhões, setecentos e oitenta e dois mil trinta e nove reais e quarenta e
sete centavos), no orçamento vigente da Secretaria de Educação - SED, nas seguintes
classificações funcionais programáticas:
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U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação Valor

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.1.3058

Gestão de
infraestrutura
em Unidades
Escolares -
SED

0.1.36 625 4.4.90
R$

4.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3168

Processos
administrativos
- SED

0.1.01 339 3.3.90
R$

260.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3172

Processos
administrativos
ensino
fundamental -
SED

0.1.01 345 3.3.90
R$

2.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3172

Processos
administrativos
ensino
fundamental -
SED

0.1.36 347 3.3.90
R$

300.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3172

Processos
administrativos
ensino
fundamental -
SED

0.1.36 574 4.4.90
R$

900.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3172

Processos
administrativos
ensino
fundamental -
SED

0.3.36 916 3.3.90
R$

6.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3172

Processos
administrativos
ensino
fundamental -
SED

0.3.36 917 4.4.90
R$

1.500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3178

Uniforme
escolar -
Ensino
Fundamental -
SED

0.1.36 320 3.3.90
R$

2.230.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.07.2.3184

Despesas com
pessoal do
ensino
fundamental -
SED

0.1.01 802 3.3.90
R$

1.500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3169

Processos
administrativos
da educação
infantil -
Creche - SED

0.1.01 375 3.3.90
R$

200.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3169

Processos
administrativos
da educação
infantil -
Creche - SED

0.3.36 912 3.3.90
R$

2.000.000,00

Secretaria de
Processos
administrativos
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6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3170

administrativos
da educação
infantil - Pré-
escola - SED

0.1.01 379 3.3.90
R$

500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3170

Processos
administrativos
da educação
infantil - Pré-
escola - SED

0.1.36 381 3.3.90
R$

300.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3170

Processos
administrativos
da educação
infantil - Pré-
escola - SED

0.3.36 915 3.3.90
R$

2.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.07.2.3182

Despesas com
pessoal da
educação
infantil -
creche- SED

0.1.18 385 3.1.90
R$

4.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.2.3172

Processos
administrativos
ensino
fundamental -
SED

10.3.62 XX 3.3.90 R$ 92.039,47

TOTAL R$
27.782.039,47

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes das anulações das seguintes dotações:
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U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação Valor

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.1.3058

Gestão de
infraestrutura
em Unidades
Escolares -
SED

0.1.01 628 4.4.90
R$

700.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3172

Processos
administrativos
ensino
fundamental -
SED

0.1.01 809 3.3.50
R$

250.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3173

Ampliação de
Vagas no
Ensino
Fundamental -
SED

0.1.01 407 3.3.50
R$

290.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3173

Ampliação de
Vagas no
Ensino
Fundamental -
SED

0.1.36 803 3.3.50
R$

1.800.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.07.2.3184

Despesas com
pessoal do
ensino
fundamental -
SED

0.1.18 354 3.1.90
R$

2.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.07.2.3184

Despesas com
pessoal do
ensino
fundamental -
SED

0.1.18 597 3.1.91
R$

2.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.1.3055

Gestão de
infraestrutura
em Centros de
Educação
Infantil CEIs -
SED

0.1.01 741 4.5.90 R$ 10.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.1.3056

Gestão de
infraestrutura
em Centros de

Educação
Infantil -

Creche - CEIs
- SED

0.1.01 816 4.5.90
R$

1.300.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.1.3056

Gestão de
infraestrutura
em Centros de

Educação
Infantil -

Creche - CEIs
- SED

0.1.36 817 4.5.90
R$

1.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.1.3056

Gestão de
infraestrutura
em Centros de

Educação
Infantil -

0.3.36 909 4.5.90
R$

6.000.000,00
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Creche - CEIs
- SED

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3169

Processos
administrativos
da educação
infantil -
Creche - SED

0.1.36 705 4.4.90
R$

900.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3169

Processos
administrativos
da educação
infantil -
Creche - SED

0.1.01 810 3.3.50
R$

250.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3169

Processos
administrativos
da educação
infantil -
Creche - SED

0.3.36 913 4.4.90
R$

2.500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3170

Processos
administrativos
da educação
infantil - Pré-
escola - SED

0.3.36 914 4.4.90
R$

3.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3171

Ampliação de
Vagas na
Educação
Infantil -
Creche - SED

0.1.01 391 3.3.90
R$

160.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3171

Ampliação de
Vagas na
Educação
Infantil -
Creche - SED

0.1.36 808 3.3.50
R$

1.800.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3179

Uniforme
escolar -
Educação
Infantil -
Creche - SED

0.1.36 322 3.3.90
R$

430.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3180

Uniforme
escolar -
Educação
Infantil - Pré-
escola - SED

0.1.36 323 3.3.90
R$

1.800.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.07.2.3185

Despesas com
Pessoal
Educação
Infantil - Pré-
Escolas SED

0.1.01 388 3.1.90
R$

1.500.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.2.3172

Processos
administrativos
ensino
fundamental -
SED

10.3.62 919 4.4.90 R$ 92.039,47

TOTAL R$
27.782.039,47

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014419883 e o
código CRC 04625148.

DECRETO Nº 50.656, de 26 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daniele dos Santos, matrícula 57.102, para o cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014420322 e o
código CRC 0AA878CC.

DECRETO Nº 50.651, de 26 de setembro de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de Julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de Outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jeane Conceição de Souza, matrícula 57.103, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014417803 e o
código CRC 84D3D2BF.

DECRETO Nº 50.647, de 26 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de Julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de Outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Janilce de Brito Ramos, matrícula 57.096, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014416579 e o
código CRC 29BE9DE7.

DECRETO Nº 50.657, de 26 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosilene Marques Tavares, matrícula 57.097, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014420331 e o
código CRC 6EE02853.

DECRETO Nº 50.646, de 26 de setembro de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de Julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de Outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Zelia Deneci de Azevedo Munhos, matrícula 57.099, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014416311 e o
código CRC 0EE20C35.

DECRETO Nº 50.644, de 26 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de Julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de Outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- José Alexandre Schneider, matrícula 57.092, para o cargo de Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014416268 e o
código CRC 3AB88671.

DECRETO Nº 50.658, de 26 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosane Aparecida Cordeiro Alves Silva, matrícula 57.095, para o cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014420790 e o
código CRC 5B447AD6.

DECRETO Nº 50.645, de 26 de setembro de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marisol Pereira, matrícula 57.101, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014416289 e o
código CRC CB58A12D.

DECRETO Nº 50.660, de 26 de setembro de 2022.

 

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
Interesse Específico - REURB-E,
denominado "ALEXANDRO DIAS DA SILVA".

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o Art. 68, da Lei Orgânica do Município e

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz vantagens para a cidade, ao
possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões desprovidas;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
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insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, instituído
pela Lei Federal nº 10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017,
trazendo o marco legal da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal
nº 9.310/2018, que institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária e
Decreto Municipal nº 42.243/2021;

Considerando o Decreto Municipal nº 26.874/2016, que aprova a delimitação da
área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o Município de Joinville, e que a
localidade não se encontra em área urbana consolidada, mas apresenta as características para tal,
cujo Estudo Técnico Ambiental foi submetido e aprovado pelo órgão municipal competente;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

 

DECRETA:

 

Art. 1. Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária
denominado "ALEXANDRO DIAS DA SILVA", localizado na Rua Eugenio Ernesto Kunde, nº
663, bairro Pirabeiraba, neste Município, nos termos do Art. 30, II, Art. 28, V da Lei Federal nº
13.465/2017, na forma seguinte:

Proprietários: Alexandro Dias da Silva e Josenilda Dias da Silva.

Nº de Lotes: 01 (um) Lote

Matrícula do Imóvel: inexistente conforme Certidão para fins de regularização
fundiária do 1º Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 755,85 m²

Área do Lote a Regularizar: 755,85 m²

 

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária ora
aprovado deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014421316 e o
código CRC B67C6EE1.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ
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PORTARIA SAMA N° 150/2022

 
Comissão de Fiscalização referente ao Termo de
Credenciamento nº 436/2021 - Animal Vip Clínica
Veterinária Ltda - Matriz 

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Termo de Credenciamento nº 436/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a Animal Vip Clínica Veterinária
Ltda - Matriz que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para
prestação de serviços de procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do
município de Joinville, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º. Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.
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Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

 

Art. 4º. O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para
o exercício de suas funções.

 

Art. 5º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria nº
047/2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014413112 e o
código CRC 8BFA179E.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 238/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
28/22, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 29/09/2022, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0014334279, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 26/09/2022, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014416055 e o
código CRC E90156C1.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA N° 149/2022

 
Comissão de Fiscalização referente ao Termo de
Credenciamento nº 434/2021 - Clínica Veterinária
Popular e Social Ltda.
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O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº
43.879 de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de
fiscalização, referente ao Termo de Credenciamento nº 434/2021 firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e Clínica
Veterinária Popular e Social Ltda que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou
hospitais veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem,
em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no
município de Joinville.

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos
seguintes fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 4º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria
nº 046/2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014412932 e o
código CRC F4AACF3E.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Nomeação interina para a função de Supervisor de
Manutenção de Redes e Ramais

PORTARIA Nº 3079/2022 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente o Sr. Luiz Getulio Martins para a função de Supervisor de
Manutenção de Redes e Ramais, a partir de 01/10/2022.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/09/2022, às 13:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014357213 e o
código CRC FA8889BA.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 163/2022 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR  a servidora Cristina Seefeld Meschke, matrícula 50.548,
para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade Geral de Grande ou Médio Porte,
responsável pela Coordenação da Área Financeira e Orçamentária, a partir de 26 de setembro de
2022.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/09/2022, às 09:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014390661 e o
código CRC 2E652EE4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 62/2022 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 084/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa JC Locações de Máquinas Eireli, inscrita no
C.N.P.J. nº. 09.686.119/0001-34, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 435/2021, cujo o objeto do
contrato é a  Locação de Motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública e
pavimentação,  na Unidade Operacional da Unidade SEINFRA.URSO, nas suas respectivas áreas
de abrangências, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;
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Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235; e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

ou Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 41/2022 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 05/08/2022 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/09/2022, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014385178 e o
código CRC DFC71381.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 

PORTARIA SAMA N° 129/2022

 

Comissão de fiscalização, referente ao Contrato com
a empresa Celso Kudla Empreiteiro Eireli
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
de 24 de agosto de 2021, e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo
Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a empresa Celso Kudla Empreiteiro Eireli, inscrita no
CNPJ nº 26.322.885/0001-39, oriundo da licitação na modalidade de Concorrência nº 112/2020.

Fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula 47.992 - Titular;

Paulo Roberto Martins - matrícula 13.424- Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula 48.798  - Suplente;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 -Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
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VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

Art. 4º - Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria
nº 039/2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014368817 e o
código CRC E4CCE9A6.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 

PORTARIA SAMA N° 130/2022
 

Comissão de Fiscalização, referente ao Termo de
Credenciamento nº 716/2022 com Agro Shop Paraíso
Serviços Veterinários Eireli

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº
43.879 de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com o art. 19 da Lei Ordinária
Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de
fiscalização, referente ao Termo de Credenciamento nº 716/2022 firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e  Agro Shop
Paraíso Serviços Veterinários Eireli, que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou
hospitais veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem,
em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no
município de Joinville.
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Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos
seguintes fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 -Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 4º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria
nº 113/2022.

30 de 185

Nº 2058, segunda-feira, 26 de setembro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014400486 e o
código CRC 4AB07B62.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA N° 131/2022

 

Comissão de fiscalização, referente ao Termo de
Credenciamento nº 501/2022 firmado com Equipe Vet
Serviços Veterinários Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº
43.879 de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de
fiscalização, referente ao Termo de Credenciamento nº 501/2022 firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e  Equipe
Vet Serviços Veterinários Ltda, que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou
hospitais veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem,
em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no
município de Joinville.

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos
seguintes fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 -Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º.  Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 4º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria
nº 096/2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014400830 e o
código CRC 0BDAAD44.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA N° 132/2022
 
Comissão de Fiscalização, referente ao Termo de
Credenciamento nº 506/2022 firmado com iente -
 FMMA e  Wilke Bernardo e Cia Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº
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43.879 de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de
fiscalização, referente ao Termo de Credenciamento nº 506/2022 firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e  Wilke
Bernardo e Cia Ltda, que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais
veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem, em
animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no
município de Joinville.

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos
seguintes fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 -Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º.  Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 4º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria
nº 095/2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014401010 e o
código CRC 5F205EF5.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA N° 133/2022

 
Comissão de Fiscalização, referente ao Termo de
Credenciamento nº 510/2022 com Portal Clínica
Veterinária e Hospital Ltda, 

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº
43.879 de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com o art. 19 da Lei Ordinária
Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Termo de Credenciamento nº 510/2022 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE
– Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e  Portal Clínica Veterinária e Hospital Ltda, que
tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de
castração cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, no município de Joinville,

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 -Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente
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Art. 2º. Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

Art. 4º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria nº
094/2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014401224 e o
código CRC 7EA211BE.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA N° 134/2022

 
Comissão de fiscalização referente ao Termo de
Contrato nº 553/2022 firmado Fratelli Transporte e
Turismo Ltda.

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº
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43.879 de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de
fiscalização, referente ao Termo de Contrato nº 553/2022 firmado entre o  MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e Fratelli Transporte e Turismo
Ltda, que tem por objeto a  contratação de empresa especializada para prestação de
serviço de transporte de passageiros com veículos tipo Van, para a Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos
seguintes fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 -Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão

36 de 185

Nº 2058, segunda-feira, 26 de setembro de 2022



do contrato.

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 4º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria
nº 108/2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014401366 e o
código CRC 9DED0D46.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA N° 136/2022

 
Comissão de fiscalização referente ao Termo de
Credenciamento nº 369/2022 para credenciamento de
clínicas e/ou hospitais veterinários.

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº
43.879 de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Termo de Credenciamento nº 369/2022 firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e Bicho Solto Ltda, que tem
por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de
castração cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, no município de Joinville.

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 -Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

37 de 185

Nº 2058, segunda-feira, 26 de setembro de 2022



Art. 2º. Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

Art. 4º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria nº
076/2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014401520 e o
código CRC 0E33FC9F.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA N° 137/2022

 
Comissão de fiscalização, referente ao Termo de
Credenciamento nº 063/2022 - Cristine Ayumi
Fujinaka ME

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de
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julho de 2022,

 

RESOLVE,

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Termo de Credenciamento nº 063/2022 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE
– Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e CRISTIANE AYUMI FUJINAKA ME, que
tem por objeto o  o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços
de castração cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, no município de Joinville.

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 -Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

Art. 4º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria nº
066/2022.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014402157 e o
código CRC 20184A34.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 63/2022 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
666/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa ANTONIO ANDRIOLI EPP,, inscrita no
C.N.P.J. nº. 83.862.631/0001-47, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 243/2020, cujo o objeto do
contrato é a locação de caminhão basculante e locação de retroescavadeiras para atender os serviços
de zeladoria pública, realizado pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência, na 
Unidade SEINFRA.URSO, nas suas respectivas áreas de abrangências, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235; e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

ou Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 42/2022 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 05/08/2022 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2022.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/09/2022, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014385944 e o
código CRC 56740C87.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA CONJUNTA N.º 189/2022

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 611/2022 (SEI 0013335945), firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE –  Secretaria de Administração e Planejamento - SAP, inscrito no CNPJ nº
83.169.623/0001-10; Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, inscrito
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no CNPJ nº 83.108.035/0001-76; Secretaria de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde -
FMS, inscrito no CNPJ nº 08.184.821/0001-37 e Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, inscrito no CNPJ nº 83.169.623/0001-10 e a empresa Orbenk Administração e Serviços
Ltda, incrita no CNPJ nº 79.283.065/0001-41, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com dedicação
exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação, zeladoria e copeiragem, com
fornecimento de equipamentos.

A comissão fica assim constituída:

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula n° 41922 - Titular;

II - Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula n° 27273 - Suplente;

III - Gilmar Pivanotto - matrícula 56764 - Suplente;

IV - Elvis Laureano Ricardo - matrícula n° 52959 - Suplente;

V - Rosane Freitas - matrícula nº 38.476 - Suplente.

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA:

I - Jéssica Alves Peroni, matrícula nº 48805 - Titular;

II - Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050 - Suplente;

III - Esthefani Cristine Lopes da Silva, matrícula 48714- Suplente;

IV - Jackson Santos, matrícula nº 46428 - Suplente;

V - Sandrionir Siqueira, matrícula nº 53406 - Suplente

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Saúde - SES:

I - Dienefe do Nascimento Laurindo, matricula n°53.583 - Titular;

II - Mariana Luiza Faria Bergemann, matricula n° 47.900 - Suplente;

III -  Edina Renaud Guimarães Juraszek,  matrícula nº 42.050 - Suplente;

IV - Jocelita Cardozo Colagrande - matricula n° 17.630 - Suplente;

V - Jane Batista Martins Farias, matricula n°41.625 - Suplente.

 

Fiscais de unidades do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS:

I - Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Titular;

II - Suevandro Barbosa de Moura, matrícula nº 499 - Suplente;

III - Laisa de Souza Rosa, matrícula nº 660 -- Suplente;

IV - Cristina Basilio Barbosa Eiras, matrícula n° 656 - Suplente;

V - Luidmila Dematte Feitosa, matrícula nº 655 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º 611/2022
e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa e setorial;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal, conforme as medições apresentadas pela fiscalização técnica ou setorial no
Instrumento de Medição de Resultado - IMR (0012564823) e demais documentos inerentes a
execução do serviço;

VII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e fica
revogada a Portaria nº 111/2022 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 24 de junho de 2022 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1992.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/09/2022, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/09/2022, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/09/2022, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/09/2022, às 08:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014222963 e o
código CRC 727DC7E2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 64/2022 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
117/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa COOPERTTERJ - Cooperativa de Transportes
e Terraplenagem da Região de Joinville, inscrita no C.N.P.J. nº. 05.154.812/0001-05, doravante
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denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 243/2020, cujo o objeto do contrato é a  locação de
retroescavadeiras para atender os serviços de zeladoria pública na respectivas área de abrangência
na Unidade Operacional da Unidade SEINFRA.URSO,  ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235; e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.
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ou Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 43/2022 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 05/08/2022 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2022.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/09/2022, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014386186 e o
código CRC 418DBA88.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA N° 138/2022
 

 
Comissão de fiscalização, referente ao Termo de
Credenciamento nº 235/2022 - Clínica Veterinária
Anjos de Patas Eireli.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Termo de Credenciamento nº 235/2022 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE
– Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e Clínica Veterinária Anjos de Patas Eireli, que
tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de
procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de Joinville.

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 -Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
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apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

Art. 4º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria nº
065/2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014402261 e o
código CRC 4B6C7203.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 209/2022/SMS

 

Regulamenta o Centro de Informações
Estratégicas de Vigilância em Saúde (CIEVS) e
designa servidores para compor o CIEVS no
Município de Joinville

 

 

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Regulamentar o Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em
Saúde (CIEVS) no Município de Joinville.
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Art. 2º  São objetivos do CIEVS:

I- monitorar eventos, de qualquer natureza, que possam constituir uma potencial
emergência em saúde pública, em nível local, regional, nacional ou internacional;

II- realizar a análise de situação de saúde de indicadores multirriscos, como
mecanismo central da gestão das emergências em saúde pública; 

III- coletar, consolidar, analisar e disseminar informações referentes a eventos
relacionados à saúde; 

IV- realizar a articulação entre diferentes órgãos e instituições envolvidos na
preparação à resposta às emergências em saúde pública; 

V- apoiar a resposta em situações de emergências em saúde pública;

VI- Notificar ao CIEVS Estadual e/ou Nacional todo evento de saúde pública de
importância nacional e internacional, no prazo de 24 horas a partir de sua detecção; e

VII- Disponibilizar equipe técnica, meios de comunicação e insumos necessários
para detecção, monitoramento e resposta, durante 24 horas por dia, inclusive nos finais de semana e
feriados.

 

Art. 3º Compõe a equipe do CIEVS no Município de Joinville, e são designados
para cumprir escala de sobreaviso os seguintes servidores: 

I - Fabiana Fernandes de Almeida, Matrícula 52146; 

II - Cristiane Soares, Matrícula 35515; 

III - Dariza Caroline Neermann, Matrícula 44282;

IV - Marcelo da Silva Mulazani, Matrícula 51491;

V - Simone Afra Farias, Matrícula 27389; 

VI - Carolina Rodrigues Miranda, Matrícula 46083;

VII - Keila Bomfim Oliveira Alves, Matrícula 29161;

VIII - Aline Jaciara da Silva Florentino, Matrícula 48326.

 

Art. 4º O CIEVS funcionará 24 horas, 7 dias da semana, 365 dias do ano,
inclusive feriados e finais de semana, em regime de sobreaviso nos períodos em que não houver
expediente presencial.

 

Art. 5° A equipe de sobreaviso do CIEVS será composta por funcionários
lotados nesta unidade, com experiência comprovada em Vigilância Epidemiológica, de forma
multidisciplinar.

 

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 334/2021/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/09/2022, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014347411 e o
código CRC A08E760C.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA N° 139/2022

 
Comissão de fiscalização referente ao Termo de
Credenciamento nº 263/2022 - Clínica Veterinária
Anjos de Patas Eireli

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº
43.879 de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Termo de Credenciamento nº 263/2022 firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e Clínica Veterinária Anjos de Patas
Eireli, que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de
serviços de castração cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas,
domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville.

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 -Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
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VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

Art. 4º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria nº
064/2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014402414 e o
código CRC 70B9E465.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 65/2022 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 657/2020,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e LOCADORES,  de um imóvel situado à Rua
do Campo, nº 664, bairro Morro do Meio, nesta cidade, contendo a área total de 2.908,24 metros
quadrados, contendo uma área construída de 659,00 m2 , matriculado sob o nº 41.467 no Livro nº 2
Registro Geral, no 2º Ofício de Registro de Imóveis de Joinville, inscrição imobiliária n°
09.13.34.40.0116. cujo objeto e a  Locação de imóvel para sediar a Unidade Operacional da
Unidade SEINFRA.URSO.

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;
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José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235; e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

ou Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 44/2022 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 05/08/2022 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2022.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/09/2022, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014386308 e o
código CRC 6B4E3D82.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 66/2022 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
626/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa JC Locações de Máquinas Eireli, inscrita no
C.N.P.J. nº. 83.169.623/0001-10, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 252/2020, cujo o objeto do
contrato é a  prestação de serviço de caminhão com carroceria aberta e guindauto, para
atender o serviços de zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras, nas suas respectivas
áreas de abrangência na Unidade SEINFRA.URSO,  ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235; e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

ou Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 45/2022 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 05/08/2022 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2022.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/09/2022, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014386416 e o
código CRC 73BBC525.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 67/2022 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
332/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa Terpy Prestadora de Serviços Ltda ME, inscrita
no C.N.P.J. nº. 09.446.127/0001-03, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 063/2020, cujo o objeto do
contrato é  serviço de escavadeira hidráulica modelo CAT 312 ou similar, para atender os serviços
de zeladoria pública realizados pela Unidade Operacional SEINFRA.URSO, nas suas respectivas
áreas de abrangências, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.
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Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235; e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

 Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 46/2022 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 05/08/2022 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2022.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/09/2022, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014386634 e o
código CRC E9A5AD50.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA N° 140/2022

 
Comissão de fiscalização, referente ao Termo de
Credenciamento nº 495/2021 - Cão de Guarda Clínica
Veterinária Ltda.

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Termo de Credenciamento nº 495/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e Cão de Guarda Clínica
Veterinária Ltda que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para
prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e
felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville.

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 -Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

Art. 4º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria nº 
053/2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014402558 e o
código CRC DF31D10E.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 

PORTARIA SAMA N° 141/2022
 

Comissão de Fiscalização do Termo de
Credenciamento nº 439/2021 - Clínica Veterinária
Salete Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº
43.879 de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Termo de Credenciamento nº 439/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a Clínica Veterinária Salete
Ltda que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de
serviços de procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de
Joinville, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;
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Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º. Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

Art. 4º. Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria nº
117/2021

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014402677 e o
código CRC 1171E32F.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 

PORTARIA SAMA N° 143/2022

 

Comissão de fiscalização, referente ao Termo de
Credenciamento nº 194/2021 - Clínica Popular e
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Social Ltda 

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Termo de Credenciamento nº 194/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a Clínica Popular e Social
Ltda que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de
serviços de procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de
Joinville, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 4º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art.5º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria nº
041/2022.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014409152 e o
código CRC 0E37B60F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 69/2022 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
363/2017, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa Transfran Transportes Ltda ME, inscrita no
C.N.P.J. nº. 85.136.836/0001-70, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 124/2017, cujo o objeto do
contrato é a  caminhões basculantes com capacidade para 10 M³ , com diferencial duplo para
transporte de diversos materiais, para prestar  serviços de zeladoria pública na Unidade Operacional
da Unidade SEINFRA.URSO, nas suas respectivas áreas de abrangências, ficando assim
constituída:

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235; e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

 Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 48/2022 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 05/08/2022 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2022.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/09/2022, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014386952 e o
código CRC 15164CF8.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA N° 144/2022

 

Comissão de fiscalização - Termo de
Credenciamento nº 207/2021 - Clínica Veterinária
Casa de Cachorro 

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
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de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022,

 

RESOLVE:

1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização, referente
ao Termo de Credenciamento nº 207/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE
– Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a Clínica Veterinária Casa de Cachorro que
tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de
procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de Joinville,
conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º.  Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 4º. O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 5º. Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria nº
042/2022.

60 de 185

Nº 2058, segunda-feira, 26 de setembro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014409408 e o
código CRC E6981907.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 70/2022 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
345/2016, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa Ilha Sul Terraplanagem Transportes e Locação
de Máquinas Ltda-ME, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.781.650/0001-09, doravante
denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 126/116, cujo o objeto do contrato é a locação de caminhão
basculante com capacidade de 5m³ e diferencial reduzido, para transporte de diversos materiais para
atender os serviços de zeladoria pública realizados pela Unidade Operacional na Unidade
SEINFRA.URSO, nas suas respectivas áreas de abrangências, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235; e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 50/2022 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 05/08/2022 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2022.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/09/2022, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014387201 e o
código CRC 6BBDD1F4.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 237/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua

62 de 185

Nº 2058, segunda-feira, 26 de setembro de 2022



nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 11/22, a partir de 30/09/2022, conforme Memorando SEI nº
0014334893/2022 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 26/09/2022, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014416302 e o
código CRC 0A47CAC0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 69/2022 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
237/2017, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa JC Locações de Máquinas Eireli, inscrita no
C.N.P.J. nº. 09.686.119/0001-34, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 082/2017, cujo o objeto do
contrato é a  Locação de motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública
realizado pela Unidade Operacional da Unidade  SEINFRA.URSO, nas suas respectivas áreas de
abrangências, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235; e
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Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

 Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 49/2022 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 05/08/2022 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2022.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/09/2022, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014387075 e o
código CRC 6CB930E0.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 191/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022, resolve:

 

Art. 1º – Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Gestão e
Controle de Despesa, em atendimento ao art. 6º das Instruções Normativas Conjuntas SEI
nº 30/2018 e 31/2018:

 

I - Charlene Neitzel - matrícula nº 41922.;

II - Ademir de Morais - matrícula nº 19132;

III - Emanoele Besen da Luz Silveira -  matrícula nº 27273;

IV - Cleberton Jonata de Souza - matrícula 40749.

 

Suplente

I - Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula nº 46096;

II - Gilmar Pavinatto - matrícula nº 56764;

III - Elvis Laureano Ricardo - matrícula nº 53814.

 

Art. 2ª - A Comissão de que trata o art. 1º fará a gestão e o controle das despesas
relativas às diárias da Secretaria de Administração e Planejamento.

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 084/2022 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 12 de maio  de 2022 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1961.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014400997 e o
código CRC 61386FAB.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 236/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
27/22, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 27/09/2022, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº  0014366157, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
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da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 26/09/2022, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014417790 e o
código CRC 86F7AD41.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA N° 145/2022

 

Comissão de fiscalização, referente ao Termo de
Credenciamento nº 233/2021 - Clínica Veterinária
Casa de Noé Ltda.

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº
43.879 de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Termo de Credenciamento nº 233/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a Clínica Veterinária Casa de
Noé Ltda, que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para
prestação de serviços de procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do
município de Joinville, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
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período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 4º. O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para
o exercício de suas funções.

Art. 5º. Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria nº
043/2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014409551 e o
código CRC DC358E2D.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 190/2022

 
 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto
n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de
julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 911/2022 (0014290887), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a Empresa PJ Construções Ltda, inscrita
no CNPJ nº 04.875.387/0001-80, doravante denominada contratada, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura , na
forma e condições estabelecidas no Edital de Concorrência n.º 485/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

I - Giancarlo Zibetti Mantovani – Matrícula n.º 46933 - Titular;
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II - Glederson Henrique Grein - Matrícula n.º 46862 - Titular; 

III - Edson Luis Cardoso Nunes - Matrícula nº 56886 - Titular;

IV - Cleide Beatriz Braga - Matrícula n.º 43858 - Suplente; e

V - Leandro Sanches Silva - Matrícula nº 49788 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais Técnicos compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º
911/2022;

II – Esclarecer dúvidas da Contratada quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando a Contratada todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o serviço equivale ao contratado e efetivamente executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Fiscais Administrativos:

I - Emanoele Besen - Matrícula n.º 27.273 - Titular

II - Charlene Neitzel - Matrícula nº 41922 - Titular; 

III - Juliano Andress Mertens Garcia - Matrícula nº 42230 - Titular; e,

IV - Gilmar Pavinatto - Matrícula nº 56764 - Suplente.

 

Art. 3º - Aos fiscais administrativos compete:

I - Realizar os trâmites administrativos no que se refere a execução dos serviços,
prestando suporte administrativo necessário aos fiscais técnicos, tais como solicitação da nota de
empenho, movimento em liquidação no sistema de gestão contábil e demais tarefas administrativas
inerentes ao contrato.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
do Município.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014362861 e o
código CRC C8C61C12.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD
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Portaria nº 68/2022 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
116/2018, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa Osmar José Rosa - EPP, inscrita no C.N.P.J. nº.
 86.966.728/0001-98, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato,
oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 233/2017, cujo o objeto do contrato é
a Retroescavadeira 4 X 4(Dupla tração) para atender os serviços de Zeladoria pública realizados
pela Unidade Operacional SEINFRA.URSO, nas suas respectivas áreas de abrangências, ficando
assim constituída:

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235; e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.
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VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

 Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 47/2022 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 05/08/2022 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2022.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/09/2022, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014386832 e o
código CRC F06A2224.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 132/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Nilza C De Valor Goncalves
Wilhelmsen, matrícula 50.882, os servidores:

 

Lia Maris Frankowiak, matrícula 36.914, indicação dos servidores da área;

Olavo Alves Fagundes, matrícula 47.296, indicação dos servidores da área;

Sadani Regina Laufer Fernandes, matrícula 48.926, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Willian Alves de Lima, matrícula 46.772, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 09/09/2022, às 11:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012625505 e o
código CRC C910EF91.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 169/2022/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando a configuração
de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o
art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde:

I - Dayana Bortolotti, Matrícula 52983;

II - Aline de Faria, Matrícula 47224; 

III - Telma Rosane Kreff, Matrícula 42034;

IV - Vandrilia Aparecida Ribeiro da Silva, Matrícula 55919;

V - Ricardo Pereira da Cruz Filho, Matrícula 52477;

VI - Mariany Nandi Thiesen, Matrícula 56217;

VII - Fabricio de Souza, Matrícula 42877

VIII - Marcia Rosa Lage de Camargo , Matrícula 52851;

IX - Giovana Guedes de Bassi, Matrícula 52972;

X - Tatiane Borges, Matrícula 45654; e

XI - Murilo Felipe da Costa, Matrícula 53795.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
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outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013743492 e o
código CRC 195DDAE4.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 

PORTARIA SAMA N° 147/2022

 

Comissão de fiscalização, referente ao Termo de
Credenciamento nº 433/2021 - Centro Veterinário Dr.
Housepet Ltda
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Termo de Credenciamento nº 433/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e o Centro Veterinário Dr.
Housepet Ltda que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para
prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e
felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

Art. 4º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria nº
045/2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014412027 e o
código CRC 9E774754.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 60/2022 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 445/2022, firmada entre o Município de
Joinville e a empresa SUPRIMÓVEIS MOBILIÁRIO CORPORATIVO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 04.563.256/0001-68, que tem por objeto a futura e eventual  Confecção e instalação de
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baias., nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, ficando assim
constituída:

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235; e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 55/2022 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 21/09/2022 no Diário
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Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2055.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/09/2022, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014384436 e o
código CRC 30F933D4.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA N° 148/2022
 

Comissão de fiscalização, referente ao Termo de
Credenciamento nº 431/2021 - Clínica Veterinária
Casa de Cachorro Ltda.
 
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº
43.879 de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de
fiscalização, referente ao Termo de Credenciamento nº 431/2021 firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a Clínica
Veterinária Casa de Cachorro Ltda que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou
hospitais veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem,
em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no
município de Joinville.

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos
seguintes fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

75 de 185

Nº 2058, segunda-feira, 26 de setembro de 2022



I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 4º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria
nº 054/2022

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014412726 e o
código CRC B310582A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 189/2022

 

Nomeia os fiscalizadores para os contratos
administrativos vigentes firmados entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.
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Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados,
firmados entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de publicação da
presente portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

33/2022

Contratação de palestrante para o 1° Fórum Municipal da
pessoa com deficiência: Desafios e panoramas sobre
autismo, promovido pela Câmara de Vereadores de

Joinville - Palestrante Marcos Petry (Petry palestras e
treinamentos LTDA), com o tema “As melhores práticas

para um autista”.

Juliana Filippe
Afonso Franca

Silva

Maria
Terezinha
Campos

35/2022

Contratação de empresa para ministrar curso presencial
In company sobre a Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD) aplicado ao Setor Público para a Câmara de

Vereadores de Joinville

Franciny Roberta
dos Santos

Juliana Filippe

Murilo de
Moraes

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 22 de Setembro de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 26/09/2022, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014402240 e o
código CRC A0D43B04.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA N° 153/2022
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Comissão de Fiscalização referente ao Termo de
Credenciamento nº 430/2021 - Amare Saúde e
Estética Animal Ltda.

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Termo de Credenciamento nº 430/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a Amare Saúde e Estética
Animal Ltda, que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para
prestação de serviços de procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do
município de Joinville, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 -Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º. Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
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exercer o encargo de fiscal de contrato.

 

Art. 4º. O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para
o exercício de suas funções.

 

Art. 5º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria nº
050/2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014414047 e o
código CRC 7E5EE689.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA N° 142/2022

 

Comissão de fiscalização, referente ao Termo de
Credenciamento nº 182/2021 - Clínica
Veterinária Bicho Solto Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022,

 

RESOLVE:

1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização, referente
ao Termo de Credenciamento nº 182/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE
– Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a Clínica Veterinária Bicho Solto Ltda que
tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de
procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de Joinville,
conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 4º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 5º - Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria nº
040/2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014408936 e o
código CRC 662F613D.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA N° 152/2022
 

 
Comissão de Fiscalização referente ao Termo de
Credenciamento nº 182/2021 - FMMA e a Clínica
Veterinária Saúde Vet Ltda.

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Termo de Credenciamento nº 182/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a Clínica Veterinária Saúde Vet
Ltda que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de
serviços de procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de
Joinville, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente.

 

Art. 2º. Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

 

Art. 4º. O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para
o exercício de suas funções.

 

Art. 5º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria nº
049/2022.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014413876 e o
código CRC 398466A6.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA N° 151/2022

 
Comissão de Fiscalização referente ao Termo de
Credenciamento nº 435/2021 - Animal Vip Clínica
Veterinária Ltda - Filial
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Termo de Credenciamento nº 435/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a Animal Vip Clínica Veterinária
Ltda - Filial que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para
prestação de serviços de procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do
município de Joinville, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º. Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
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relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

 

Art. 4º. O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para
o exercício de suas funções.

 

Art. 5º. Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria nº
048/2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014413520 e o
código CRC C005FCBD.

 

EDITAL SEI Nº 0014402078/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.

Notificado(a): Orlando Brummer, CPF/CNPJ nº 081.775.629-91.

Auto de Notificação Ambiental nº 7970/2022, lavrada em 13/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Colon, nº 396, bairro Glória.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Regularizar a ligação
de esgoto. 
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Infringindo aos artigos 42 e 138, inciso XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 26/09/2022, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014402078 e o
código CRC 52DBAEE7.

 

EDITAL SEI Nº 0014333812/2022 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2022.

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 008-2022-SGP

 

 

O Município de Joinville, por meio da Secretaria de Gestão de Pessoas, torna público que realizará
Processo Seletivo Simplificado para provimento de cargos em caráter temporário, do Quadro
Único do Pessoal da Administração Direta do Município de Joinville, conforme dispõe o art. 37,
inciso IX, da Constituição Federal de 1988, o art. 113 da Lei Orgânica do Município e o art. 1º da
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007, que se regerá pelas normas estabelecidas neste
Edital e Anexos I, II, III e IV.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de cargo por tempo
determinado a fim de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,
observada a ordem classificatória dos candidatos.

1.2. O Processo Seletivo Simplificado será realizado sob a responsabilidade da Secretaria de
Gestão de Pessoas do Município de Joinville, coordenado por Comissão específica, obedecidas
as normas do presente Edital.

1.3. O Edital, seus anexos, bem como eventuais alterações e comunicações serão publicados
no Diário Oficial do Município de Joinville. É de inteira responsabilidade do candidato
acompanhar, no endereço eletrônico www.joinville.sc.gov.br, a publicação de todos os atos
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referentes a este Processo Seletivo Simplificado.

1.4. Este Edital de Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano a contar da
data do ato de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a
critério do Município de Joinville.

1.5. Os documentos relacionados a seguir são parte integrante do presente Edital de Processo
Seletivo Simplificado:

Anexo I - Cronograma;

Anexo II - Cargo, Carga Horária, Vagas e Vencimentos;

Anexo III - Atividades, Escolaridade e Requisitos;

Anexo IV - Requerimento para concorrer às Vagas Reservadas.

 

2. DOS CARGOS

2.1. Os cargos objetos deste Processo Seletivo Simplificado, as respectivas vagas, carga
horária, vencimento, atividades, escolaridade e requisitos estão indicados nos anexos II e III.

2.2. A fim de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os candidatos
aprovados e classificados poderão ser convocados para o preenchimento das vagas que vierem
a surgir no Quadro Único do Pessoal da Administração Direta, dentro do prazo de validade do
Processo Seletivo Simplificado.

2.3. São requisitos legais para o ingresso no serviço público municipal, devendo o candidato
atender e comprovar cumulativamente no ato da convocação, apresentando prova de:

a) ter nacionalidade brasileira, ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado
das prerrogativas dos Decretos números 70.391 de 12 de abril de 1972 e 70.436 de 18
de abril de 1972 e Artigo 12, § 1º da Constituição Federal do Brasil;

b) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

c) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as
militares;

d) aceitar e cumprir as regras estabelecidas neste Edital;

e) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos;

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que será
comprovada por meio de Atestado de Saúde Ocupacional, conforme o item 8.9;

g) não ter sofrido penalidade de demissão ou de destituição de cargo público, no
Município de Joinville ou outro ente público, nos últimos 05 (cinco) anos;

h) não exercer outro emprego, cargo, ou função pública e não possuir aposentadoria, no
serviço público, em qualquer das esferas de governo, ressalvadas as exceções
constitucionais, mediante a apresentação de declaração própria sobre essa condição;

i) não ter sido admitido e/ou estar no quadro atual no Município de Joinville com data
inferior a 06 (seis) meses, exceto nos casos previstos no art. 6º da Lei Complementar nº
230/2007;

j) ter sido classificado no Processo Seletivo Simplificado e possuir todos os requisitos
específicos exigidos para o cargo na forma estabelecida do anexo III.

 

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição será efetuada, exclusivamente, via internet, por meio do endereço eletrônico
www.joinville.sc.gov.br.

3.2. O período das inscrições é das 08h00min do dia 27/09/2022, até 23h59min do dia
05/10/2022;

3.3. A etapa de inscrição é composta pelo cadastro dos dados pessoais, seleção do cargo e
títulos que se refere este Processo Seletivo Simplificado no Formulário Eletrônico de Inscrição
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disponível no endereço citado no item 3.1. O envio dos documentos comprobatórios deverá
estar de acordo com o item 3.4;

3.4. O candidato deverá anexar, em campo próprio do Formulário Eletrônico de Inscrição, os
documentos comprobatórios relativos ao item 5, no período de inscrições, conforme
estabelecido no item 3.2.

3.4.1. A documentação comprobatória, digitalizada em arquivo único e formato PDF
deverá ter, no máximo 5 (cinco) Mega Bytes;

3.4.2. Não será aceito nenhum documento diferente do especificado no item 5 do edital;

3.4.3. Todo o candidato deverá anexar documento de identificação pessoal com foto
e Diploma ou Histórico Escolar e Certificado de Conclusão de Curso emitido por
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação com habilitação
específica na área de atuação.

3.5. Não haverá cobrança de taxa de inscrição para este Processo Seletivo Simplificado;

3.6. A conclusão da inscrição fica condicionada ao preenchimento, o envio da documentação
comprobatória e a confirmação do Formulário Eletrônico de Inscrição que deverá gerar o
comprovante de inscrição. É responsabilidade do candidato realizar a impressão, gravar e/ou
enviar para o seu próprio e-mail o comprovante de inscrição;

3.7. O preenchimento correto dos dados no ato da inscrição e a guarda do Comprovante do
Formulário Eletrônico de Inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato, não sendo
admitidas alegações de erro e alterações de dados encerrado o período de inscrições indicado
no item 3.2;

3.8. Caso seja necessária qualquer alteração de informação da inscrição efetuada e confirmada,
o candidato deverá gerar nova inscrição, dentro do período de inscrições estabelecido no item
3.2, observados os requisitos elencados no item 3.6.

3.9. Em qualquer situação, caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição para o
mesmo candidato, serão canceladas as mais antigas e considerado válida a última inscrição
concluída;

3.10. O candidato que não realizar as correções dos dados no período indicado no item 3.2,
será o único responsável pelas consequências advindas de sua omissão. Ao fim do período das
inscrições, não será aceito pedido de alteração de qualquer natureza;

3.11. O Município de Joinville não se responsabiliza por inscrições não confirmadas por
motivos de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das
linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica, bem como outros
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados;

3.12. A inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação tácita das normas e
condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

 

 

4. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)

4.1. Às pessoas com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste Processo
Seletivo Simplificado desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a
deficiência e a eles serão reservados o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 20%
(vinte por cento) das vagas a serem preenchidas, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da
Constituição Federal, Lei Federal n° 13.146/2015, Lei Federal nº 7.853/1989, Decreto Federal
nº 3.298/1999, bem como os portadores de visão monocular conforme discriminado neste
Edital;

4.2. O primeiro candidato pessoa com deficiência (PcD) classificado no Processo Seletivo
Simplificado será convocado para ocupar a quinta vaga aberta, enquanto os demais serão
convocados a cada intervalo de vinte vagas providas;

4.3. Consideram-se pessoas com deficiência (PcD) aquelas que se enquadrem nas categorias
discriminadas no Artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99, da Lei 13.146/15, bem como os
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portadores de visão monocular (Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021);

4.4. O candidato pessoa com deficiência (PcD) deverá enviar, por e-mail para o endereço
eletrônico processoseletivo@joinville.sc.gov.br, no período estabelecido no item 3.2, após
realizado a sua inscrição, devendo nomear o assunto do e-mail em caixa alta com a palavra
VAGA PCD PSS 008-2022 seguido do seu nome, bem como anexar em ARQUIVO ÚNICO
em formato PDF os documentos de 4.4.1 à 4.4.4:

4.4.1. Documento pessoal com foto: serão considerados documentos de identificação
pessoal: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de Bombeiros Militares; carteiras
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos);
passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público
e da Magistratura; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (com
foto);

4.4.2. Cadastro de pessoas físicas (CPF);

4.4.3. Requerimento preenchido para concorrer às vagas reservadas conforme modelo
constante do Anexo IV deste Edital;

4.4.4. Laudo Médico comprobatório da deficiência que deverá atender cumulativamente
aos seguintes requisitos:

a) Atestar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem
como provável causa da deficiência;

b) Ser emitido e assinado por médico devidamente registrado no Conselho
Regional de Medicina (o número do CRM deverá constar no Laudo Médico);

c) Ter sido emitido de forma legível e no máximo há 6 (seis) meses da data de
publicação deste Edital.

4.5. A documentação enviada após o encerramento das inscrições, ou em desacordo com o
item 4.4, será considerada intempestiva e não será analisada. Neste caso, o candidato não
concorrerá as vagas reservadas e figurará na classificação de ampla concorrência;

4.6. Os laudos médicos terão valor somente para este Processo Seletivo Simplificado, não
sendo devolvidos aos candidatos;

4.7. As pessoas com deficiência (PcD), resguardadas as condições especiais previstas no
Decreto Federal 3.289/99, particularmente em seu Artigo 4º, participarão do Processo Seletivo
Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere à
avaliação e aos critérios de classificação exigidos para os demais candidatos;

4.8. O candidato classificado para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, será
submetido à avaliação médica ocupacional, após a convocação, para verificação da deficiência
e da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo;

4.9. Os candidatos pessoa com deficiência (PcD) classificados, além de figurarem na
classificação de ampla concorrência, terão seus nomes publicados na classificação das vagas
reservadas, constando em ambas, a pontuação final e classificação ordinal em cada uma das
listas;

4.10. O candidato pessoa com deficiência (PcD) cuja classificação permita que seja chamado
na primeira convocação, mesmo sem a reserva, não deve ser computado para a reserva a ser
cumprida no Processo Seletivo Simplificado, passando-se ao próximo candidato da
classificação de ampla concorrência;

4.11. Caso o candidato pessoa com deficiência (PcD) seja considerado inapto para o cargo,
será convocado o candidato imediatamente posterior. Vaga reservada e não provida por falta
de candidatos pessoas com deficiência (PcD) ou por reprovação dos concorrentes será
revertida para a classificação de ampla concorrência;

4.12. O Município de Joinville reserva o direito de solicitar documento original para
conferência a qualquer tempo.
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5. DA PROVA DE TÍTULOS

5.1.  A classificação do Processo Seletivo Simplificado ocorrerá mediante análise dos critérios
definidos no item 5.1.1, conforme a fórmula prevista no item 6;

5.1.1. Para os cargos de nível superior: Somatório de pontos obtidos pela contagem
do Módulo de Formação Acadêmica e do Módulo de Experiência Profissional na
área de atuação;

5.2. A prova de títulos será de caráter classificatório em que serão avaliados segundo critérios
de títulos acadêmico e experiência profissional na área de competência, apresentado de acordo
com o item 3.4;

5.3. As atribuições de pontuação serão considerados nas especificações e pontos por módulo,
conforme descriminado nos quadros abaixo:

5.3.1 Para todos os cargos:

 

Módulo de Formação Acadêmica

Títulos Pontos

Pós-graduação em nível de Doutorado 15

Pós-graduação em nível de Mestrado 10

Pós-graduação em nível de Especialização 05

Nenhum 0

 

5.3.1 Para o cargo de Arquiteto será considerado também o Módulo de
Experiência Profissional, comprovada por meio de apresentação de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT), conforme:

 

Módulo de Experiência Profissional

Experiência Pontos

Nenhum 0

Entre 01 (um) e 3.000 metros quadrados de ART emitidos ou CAT na área de competência 35

Entre 3.001 e 6.000 metros quadrados de ART emitidos ou CAT na área de competência 45

Entre 6.001 e 12.000 metros quadrados de ART emitidos ou CAT na área de competência 65

Mais de 12.001 metros quadrados de ART emitidos ou CAT na área de competência 85

 

5.3.2 Para o cargo de Engenheiro Civil será considerado também o Módulo de
Experiência Profissional, comprovada por meio de apresentação de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT),
conforme:

 

Módulo de Experiência Profissional

Experiência Pontos

Nenhum 0

Entre 01 (um) e 3.000 metros quadrados de ART emitidos ou CAT na área de competência 35

Entre 3.001 e 6.000 metros quadrados de ART emitidos ou CAT na área de competência 45

Entre 6.001 e 12.000 metros quadrados de ART emitidos ou CAT na área de competência 65

Mais de 12.001 metros quadrados de ART emitidos ou CAT na área de competência 85

 

5.3.3 Para o cargo de Engenheiro Eletricista será considerado também o
Módulo de Experiência Profissional, comprovada por meio de apresentação de
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão de Acervo Técnico
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(CAT), conforme:

 

Módulo de Experiência Profissional

Experiência Pontos

Nenhum 0

Entre 01 (um) e 3.000 metros quadrados de ART emitidos ou CAT de projetos elétricos 35

Entre 3.001 e 6.000 metros quadrados de ART emitidos ou CAT de projetos elétricos 45

Entre 6.001 e 12.000 metros quadrados de ART emitidos ou CAT de projetos elétricos 65

Mais de 12.001 metros quadrados de ART emitidos ou CAT de projetos elétricos 85

 

5.3.4 Para o cargo de Engenheiro Florestal será considerado também o Módulo
de Experiência Profissional, comprovada por meio de apresentação de Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT),
conforme:

 

Módulo de Experiência Profissional

Experiência Pontos

Nenhum 0

Entre 01 (um) e 3.000 metros quadrados de ART emitidos ou CAT na área de competência 35

Entre 3.001 e 6.000 metros quadrados de ART emitidos ou CAT na área de competência 45

Entre 6.001 e 12.000 metros quadrados de ART emitidos ou CAT na área de competência 65

Mais de 12.001 metros quadrados de ART emitidos ou CAT na área de competência 85

 

5.5. Para fins de classificação serão considerados:

5.5.1 Módulo de Formação Acadêmica: apenas os títulos de cursos de pós-graduação
na área do cargo pretendido devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e
comprovados por meio da apresentação de diploma ou certificado com histórico;

5.5.2 Módulo de Experiência Profissional: para fins de comprovação de experiência
profissional serão aceitos documentos registrados pelo respectivo Conselho Profissional
da área de competência.

5.6. Fica estabelecido o limite de um título para o módulo de Formação Acadêmica para fins
de pontuação.

5.7. O candidato que não tiver títulos poderá participar desta seleção, porém, contará com 0
(zero) pontos no módulo;

5.7.1. Todo o candidato deverá anexar documento de identificação pessoal com foto
e Diploma ou Histórico Escolar e Certificado de Conclusão de Curso emitido por
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação com habilitação específica na
área de atuação

5.8. Os documentos comprobatórios, de que trata os itens 5.5, deverão ser entregues de acordo
com o item 3.4;

5.9. Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que
encaminhar os documentos:

a) em modo diferente do especificado no item 5.5;

b) ilegíveis;

c) fora do prazo estabelecido no item 3.2;

5.11. É de responsabilidade do candidato o envio correto da documentação relativa à Prova de
Títulos para avaliação por Comissão Avaliadora e Julgadora;

5.12. O Município de Joinville reserva o direito de solicitar documento original para
conferência a qualquer tempo;
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6. DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1. A prova de títulos será avaliada conforme a fórmula abaixo:

 

Pontuação Final = (MFA) + (MEP)

Onde:
MFA = Módulo de Formação Acadêmica

MEP = Módulo de Experiência Profissional

 

6.2. A classificação geral dar-se-á na ordem decrescente da pontuação final dos candidatos;

6.3. Ocorrendo empate na pontuação final, serão aplicados os critérios sucessivamente:

a) maior idade;

b) maior pontuação referente ao Módulo de Experiência Profissional

c) maior pontuação referente ao Módulo de Formação Acadêmica;

d) ordem crescente de inscrição válida;

         6.4. A nota mínima classificatória será de 40 (quarenta) pontos.

 

 

7. DOS RECURSOS

7.1. Serão admitidos pedidos de recursos contra o resultado preliminar;

7.2. O prazo para a interposição dos recursos será de  01 (um) dia útil, a contar do dia
subsequente da publicação do ato em Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, de
00h00min do dia 18/10/2022 até 23h59min do dia 18/10/2022, devendo o candidato preencher
o formulário específico no endereço
eletrônico https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1225

7.3. O candidato deverá anexar, em campo próprio do formulário:

7.3.1. Documento de identificação pessoal com foto;

7.3.2. O recurso deverá ser digitado e fundamentado com argumentação lógica e clara,
digitalizada em arquivo único e formato PDF deverá ter, no máximo, 5 (cinco) Mega
Bytes;

7.4. Não serão aceitos pedidos de recursos interpostos por qualquer meio postal, sendo que os
intempestivos serão desconsiderados e os inconsistentes, constante no presente Edital, serão
indeferidos;

7.5. Serão preliminarmente indeferidos:

a) Pedidos de recursos em que o teor seja desrespeitoso com a Comissão do Processo
Seletivo Simplificado;

b) Pedidos de recursos impetrados em desacordo com o item 7.2;

c) Pedidos de recursos intempestivos;

d) Pedidos de alteração ou inclusão dos Títulos informados no Formulário Eletrônico de
Inscrição;

7.6. Após a avaliação pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado, os resultados dos
Pedidos de Recursos serão expressos como “Deferido” ou “Indeferido”.
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7.7. A listagem com os resultados dos Pedidos de Recursos será publicada no endereço
eletrônico www.joinville.sc.gov.br, e dela constará as seguintes informações: cargo, número de
inscrição, resultado e decisão;

 

8. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO

8.1. Os candidatos classificados serão admitidos, obedecendo-se rigorosamente à ordem de
classificação por cargo;

8.2. O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado e que vier a ser
convocado/admitido para o cargo público a que concorreu, será lotado, a critério da
Administração Pública, em qualquer das unidades ou órgãos do Município de Joinville,
podendo ser removido ou transferido de ofício, a qualquer tempo, no interesse da
Administração;

8.3. A classificação neste Processo Seletivo Simplificado não assegura ao candidato o direito
de ingresso automático no quadro do Município de Joinville. A admissão temporária é dentro
do interesse e conveniência da Administração Pública, observada a ordem de classificação dos
candidatos;

8.4. O candidato classificado será convocado quando caracterizar-se a necessidade efetiva para
admissão temporária através de publicação em Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville e correspondência enviada para o e-mail cadastrado pelo candidato na inscrição;

         8.4.1 No Ato de Convocação será informado como deverá ser a entrega da
documentação admissional. 

8.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados
após a homologação do Processo Seletivo Simplificado;

8.5.1. O candidato classificado poderá registrar alteração de seu endereço
eletrônico, após homologação final, enviando correspondência eletrônica para o
endereço processoseletivo@joinville.sc.gov.br, nomeando o assunto do e-mail em caixa
alta com a palavra ALTERAÇÃO E-MAIL PSS 008-2022 seguido do seu nome e
cargo escolhido, bem como anexar em ARQUIVO ÚNICO em formato PDF contendo
os seguintes documentos e requisitos:

a) Documento de identificação pessoal com foto;

b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

8.5.2. Em não havendo registro de alteração do candidato de seu endereço eletrônico,
considerar-se-á perfeita e acabada a convocação prevista no item 8.4, computando-se o
prazo indicado no item 8.6 a partir do dia subsequente da data da publicação em Diário
Oficial Eletrônico;

8.6. O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente da data da
publicação da convocação prevista no item 8.4, para apresentar os documentos necessários à
sua admissão, composta por:

a) Cédula de Identidade;

b) Documento com número de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda (CPF);

c) Certidão de Quitação eleitoral;

d) Certidão de Registro Civil;

e) Diploma ou Histórico Escolar e Certificado de Conclusão de Curso emitido por
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação com habilitação
específica na área de atuação, bem como demais requisitos quando expressamente
exigidos pelo Anexo III deste edital;

f) Registro no respectivo Conselho Profissional de Santa Catarina (SC) ou Órgão de
Classe para as categorias ou profissões regulamentadas por lei;

g) Certidão Negativa de Processo Ético Disciplinar no respectivo Conselho Profissional
de Santa Catarina (SC) e nos Conselhos de outros estados onde tenha atuado ou tenha
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tido registro profissional;

h) Comprovante de quitação da última anuidade vencida do respectivo Conselho ou
Certidão Negativa de Débitos;

i) Certificado de quitação do Serviço Militar;

j) Comprovante de endereço residencial;

k) Carteira de Trabalho;

l) Número do PIS/PASEP;

m) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades
disciplinares, conforme legislação aplicável;

n) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de
proventos, ressalvadas as exceções constitucionais, apresentando declaração própria
sobre essa condição;

o) Declaração de bens;

p) Certidão negativa de antecedentes criminais;

q) Declaração de vacinação atualizada.

8.7. O não atendimento ao item 8.6 ou a adulteração de qualquer elemento constante da
relação de documentos ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento
apresentado, verificada a qualquer tempo, implicará na eliminação do candidato do certame;

8.8. Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção entre assumir ou desistir da vaga, não
cabendo reclassificação;

8.9. A avaliação da aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo será
comprovada após conferência dos documentos descritos no item 8.6 e autorizada mediante
encaminhamento prévio enviado ao candidato conforme segue:

8.9.1. Classificados Ampla Concorrência: O candidato terá o prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar do dia subsequente do envio do encaminhamento para o candidato, para
envio do Atestado de Saúde Ocupacional – ASO digitalizado em formato PDF, de
acordo com as orientações enviadas para o candidato, e firmar data de início da
admissão;

a) O candidato deverá providenciar em clínicas especializadas em Medicina do
Trabalho o ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL – ASO, que deverá ser
emitido após encaminhamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, expedido por
médico do trabalho, de acordo com os seguintes requisitos:

1. Papel timbrado da empresa com respectivo CNPJ e endereço da clínica,
devendo ser localizada no Município de Joinville;

2. Carimbo com nome do profissional, número do registro no Conselho
Regional de Medicina (CRM) e assinatura do médico responsável pela
emissão do ASO;

3. Nome completo do candidato, data de nascimento e cargo pretendido;

4. Definição de Apto ou Inapto para assumir o cargo;

b) O Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e os possíveis exames médicos serão
de responsabilidade e custos por conta do candidato;

8.9.2. Classificados Pessoa com Deficiência (PcD): O candidato classificado nas vagas
reservadas às pessoas com deficiência, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do dia
subsequente do envio do encaminhamento para o candidato, deverá submeter-se à
avaliação médica promovida pela Secretaria de Gestão de Pessoas – Unidade de Saúde
do Servidor, munido de Laudo Médico emitido no máximo há 6 (seis) meses da data de
publicação do ATO DE CONVOCAÇÃO, que ateste espécie e grau, ou nível de
necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença (CID-10), que verificará sua qualificação
conforme o Artigo 4º do Decreto N°. 3.298/99 e Lei nº 13.146/15, bem como os
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portadores de visão monocular. Caso o candidato não tenha sido considerado pessoa
com deficiência figurará na classificação de ampla concorrência. Neste caso o candidato
continua inserido na classificação de ampla concorrência;

a) A avaliação médica ocupacional para verificação da compatibilidade de sua
deficiência com o exercício das atribuições do cargo pretendido, de acordo com a
legislação em vigor, se dará da seguinte forma:

1. Caso o candidato não tenha sido considerado pessoa com deficiência,
figurará na classificação de ampla concorrência. Neste caso o candidato não
será submetido ao exame de Saúde Ocupacional;

2. O candidato, se aprovado na avaliação médica, será emitida a
Declaração de Pessoa com Deficiência e da Compatibilidade com o Cargo.
O candidato PcD terá o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do dia
subsequente da data de emissão desta declaração, para apresentar o
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) conforme descrito no item 8.9.1
letra “a”;

3. O candidato, se reprovado na avaliação médica que declara a
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, será
eliminado do Processo Seletivo Simplificado;

8.10. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no item 8.9.1 ou 8.9.2 acarretará na
eliminação do candidato do certame;

 

 

9. DO FORO JUDICIAL

9.1. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo Simplificado
de que trata este Edital é o da Comarca de Joinville;

 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A homologação do resultado deste Processo Seletivo Simplificado será efetuada por
cargo;

10.2. O Edital, as Portarias de Homologação e o resultado final (Ato de Homologação) serão
publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, onde constarão apenas os
candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado;

10.3. Para todos os efeitos, deverá ser considerado o horário oficial de Brasília/DF;

10.4. As disposições e instruções contidas no requerimento de inscrição, avisos e atos
constituirão normas que integram o presente Edital;

10.5. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:

a) fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata;

b) não mantiver atualizado seu endereço eletrônico, conforme item 8.5.1;

10.6. É vedada a inscrição neste Processo Seletivo Simplificado de quaisquer membros da
Comissão do Processo Seletivo Simplificado e da Comissão Avaliadora e Julgadora;

10.7. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no
Processo Seletivo Simplificado, valendo para esse fim, a Portaria de Homologação do
Resultado Final;

10.8. O candidato, ao se inscrever, concorda que seu nome, dados de identificação e pontos
que tiver obtido na classificação sejam publicados na internet e em qualquer outra mídia de
acordo com as exigências legais e ou conveniência da Administração;

10.9. Os casos não previstos, no que tange à realização deste Processo Seletivo Simplificado,
serão resolvidos, pelo Município de Joinville.
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ANEXO I - CRONOGRAMA

Evento Data Prevista

Publicação do Edital 26/09/2022

Período de inscrições 27/09/2022 a 05/10/2022

Período de envio da documentação comprobatória 27/09/2022 a 05/10/2022

Publicação das inscrições e resultado preliminar 17/10/2022

Período de interposição de recursos resultado preliminar 18/10/2022

Publicação dos resultados dos pedidos de recursos resultado preliminar 25/10/2022

Publicação do resultado final 25/10/2022

 

 

ANEXO II - CARGO, CARGA HORÁRIA, VAGAS E VENCIMENTOS

Código Cargo Carga horária Vagas AC 1 Vagas PcD 2 Total Vagas Vencimento base

0015 Arquiteto 220 h/mês CR 3 - CR 3 R$ 6.004,35

0047 Engenheiro Civil 220 h/mês CR 3 - CR 3 R$ 6.004,35

0049 Engenheiro Eletricista 220 h/mês CR 3 - CR 3 R$ 6.004,35

0050 Engenheiro Florestal 220 h/mês CR 3 - CR 3 R$ 6.004.35

 

Referência:

1 - Ampla Concorrência.

2 - Pessoa com Deficiência.

3 - Cadastro de Reserva.

 

 

ANEXO III - ATIVIDADES, ESCOLARIDADE E REQUISITOS

 

Cargo: ARQUITETO

Descrição Sumária: É responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento de projetos espaciais,
elaboração da documentação pertinente, bem como pela representação, atendimento e participação
em atividades relacionadas com o planejamento urbano e arquitetônico do município, junto à
comunidade atendida; Além de outras atividades relacionadas ao cargo.

Pré-Requisito: Ensino Superior Completo em Arquitetura e Urbanismo e Registro no respectivo
Conselho Profissional como Arquiteto, em situação regular.

 

Cargo: ENGENHEIRO CIVIL

Descrição Sumária: É responsável pela elaboração, atualização e manutenção de mapas, cadastros
de ruas e praças, emissão de listagens, digitalização e impressão de plantas e prestação de
informações diversas, com o objetivo de manter em ordem os dados cartográficos do município
para a devida tributação. Também é responsável pela condução de serviços, referentes a obras de
edificações, estradas, pista de rolamentos, aeroportos, sistemas de transportes, de abastecimento de
água e de saneamento, portos, rios canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e
grandes estruturas; Além de outras atividades relacionadas ao cargo.
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Pré-Requisito: Ensino Superior Completo em Engenharia Civil e Registro no respectivo Conselho
Profissional de Santa Catarina (SC) como Engenheiro Civil, em situação regular.

 

Cargo: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Descrição Sumária: É responsável pelos projetos elétricos necessários para obras realizadas pela
Prefeitura Municipal de Joinville, utilizando tabelas e normas técnicas, consulta a catálogos,
fabricantes e usuários, visando economia, segurança, qualidade e funcionalidade. Outros serviços
e atividades inerentes e relacionadas ao cargo.

Pré-Requisito: Ensino Superior Completo em Engenharia Elétrica e Registro no Conselho
Profissional de Santa Catarina (SC) como Engenheiro Eletricista, em situação regular.

 

Cargo: ENGENHEIRO FLORESTAL

Descrição Sumária: É responsável pelo planejamento, elaboração e implantação de projetos de
conservação ambiental e paisagístico, loteamentos, solicitações de corte de árvores, serviço de
educação ambiental, vegetação de sambaquis, arborização urbana e educação ambiental em áreas
urbanas, proporcionando melhores condições de vida à população e ao meio ambiente
da região; Além de outras atividades relacionadas ao cargo.

Pré-Requisito: Ensino Superior Completo em Engenharia Florestal e Registro no Conselho
Profissional de Santa Catarina (SC) como Engenheiro Florestal, em situação regular.

 

 

ANEXO IV - REQUERIMENTO PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS

 

COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Nome do Candidato:

CPF: Número de Inscrição:

VENHO REQUERER a inscrição como candidato PESSOA COM DEFICIÊNCIA, e, Declaro, desde já, que preencho
os requisitos necessários para deferimento da solicitação, e que as informações e documentos aqui apresentados são
verdadeiros. DECLARO ciência de que a não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição que
garante o deferimento da solicitação ou ainda apresentação dos documentos fora dos padrões, prazos e forma
solicitados, implicará indeferimento da solicitação.

DESCREVER OS DADOS ABAIXO COM BASE NO ATESTADO MÉDICO:

Tipo de deficiência:

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID):

Nome do Médico Responsável pelo Atestado:

Data do Laudo/Atestado:

Obs.: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER ENVIADO JUNTAMENTE COM O ATESTADO MÉDICO,
CONFORME PREVISTO NO EDITAL ITEM 5.

Local e Data: Assinatura:

 
 

 

Cínthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 10:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014333812 e o
código CRC 528C30E2.

 

EDITAL SEI Nº 0014400025/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.

Notificado(a): Ailton Gabriel de Aguiar, CPF/CNPJ nº 311.670.479-15.

Parecer nº 005/22, datado de 20/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Uruguaiana, nº 2630, bairro Jardim Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.31.11.73.3254.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 30, III da Lei Complementar nº 84/2000, do artigo 26,
§4º, da Lei Federal nº 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração
Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a)
e comunica que foi proferida Decisão homologando o Parecer nº 005/2022/UNF e
decidindo pelo INDEFERIMENTO da defesa administrativa apresentada sob protocolo nº
54029/2019, mantendo-se assim o Auto de Multa nº 254/2019.

O(a) notificado(a) dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
desta publicação, para efetuar o pagamento da multa imposta  no valor de 30 (Trinta)
UPMs, ou para, querendo, interpor Recurso Administrativo em face da decisão proferida
mediante protocolo junto à Secretaria de Meio Ambiente - SAMA.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 26/09/2022, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014400025 e o
código CRC 199E9656.

 

EDITAL SEI Nº 0014400532/2022 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 23 de setembro de 2022.

Notificado(a): Rafael Ferreira Donato, CPF/CNPJ nº 133.334.267-57.

Parecer nº 164/22, datado de 03/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Otto Nass, nº 251, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 12.00.23.26.2249.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 30, III da Lei Complementar nº 84/2000, do artigo 26,
§4º, da Lei Federal nº 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração
Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a)
e comunica que foi proferida Decisão homologando o Parecer nº 164/2022/UNF e
decidindo pelo INDEFERIMENTO da defesa administrativa apresentada sob protocolo nº
54507/2021, mantendo-se assim o Auto de Multa nº 85/21.

O(a) notificado(a) dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
desta publicação, para efetuar o pagamento da multa imposta  no valor de 30 (Trinta)
UPMs, ou para, querendo, interpor Recurso Administrativo em face da decisão proferida
mediante protocolo junto à Secretaria de Meio Ambiente - SAMA.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 26/09/2022, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014400532 e o
código CRC B99F0931.

 

EDITAL SEI Nº 0014400853/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.

Notificado(a): São Paulo Incorp. e Adm. de Imóveis Ltda, CPF/CNPJ nº
82.694.993/0001-03.

Notificação nº 15037/22, lavrada em 23/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Agostinho José Cognado, nº 530, bairro Costa
e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.33.15.05.1130.0000
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Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno baldio com vegetação alta e entulhos. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 26/09/2022, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014400853 e o
código CRC F337D11B.

 

EDITAL SEI Nº 0014401058/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.

Notificado(a): Max Emilio Franco Rodrigues, CPF/CNPJ nº 277.948.298-28.

Auto de Embargo nº 3067/22, lavrado em 01/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Fabrício Kock, nº 206, bairro São Marcos.

Inscrição Imobiliária 09.10.40.80.0294.0006.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à imóvel em alvenaria sem licença e sem projeto.

Infringindo ao artigo 25 da Lei Municipal nº 667/1964 e 72 §1º da Lei Municipal nº
470/2017.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
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para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a 02 (Duas) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal
nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 26/09/2022, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014401058 e o
código CRC 9495F6EC.

 

EDITAL SEI Nº 0014401268/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.

Notificado(a): Sidney Carlini, CPF/CNPJ nº 921.208.069-34.

Auto de Embargo nº 3066/22, lavrado em 01/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Fabrício Kock, nº 193 (casa 1), bairro São
Marcos.

Inscrição Imobiliária 09.10.40.80.0294.0004.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à imóvel em alvenaria sem licença e sem projeto.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a 03 (Três) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal
nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 26/09/2022, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014401268 e o
código CRC 60FE8A6C.

 

EDITAL SEI Nº 0014401438/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.

Notificado(a): Venicius João Bonazza, CPF/CNPJ nº 090.556.061-20.

Notificação nº 07903, lavrada em 10/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Parintintins, ao lado do nº 94, bairro Costa e
Silva.

Inscrição Imobiliária 13.20.41.39.3268.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Executar/corrigir a calçada e solicitar vistoria. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (noventa) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 26/09/2022, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014401438 e o
código CRC 91AEA63B.
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EDITAL SEI Nº 0014401612/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.

Notificado(a): Venicius João Bonazza, CPF/CNPJ nº 090.556.061-20.

Notificação nº 8814/22, lavrada em 10/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Parintintins , ao lado do nº 94, bairro Costa e
Silva.

Inscrição Imobiliária 13.20.41.39.3268.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 - I e 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 26/09/2022, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014401612 e o
código CRC F4BB1299.

 

EDITAL SEI Nº 0014401747/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.

Notificado(a): Elisabeth da Silva, CPF/CNPJ nº 799.075.809-10.
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Notificação nº 16726/22, lavrada em 26/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Santarém, nº 105, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.34.60.0449.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Construção da calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 2, 4, 5,
6 e 7 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 26/09/2022, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014401747 e o
código CRC 4D4C133B.

 

EDITAL SEI Nº 0014401865/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.

Notificado(a): Espaço Administradora de Bens LTDA, CPF/CNPJ nº 05.356.988/0001-
40.

Notificação nº 8816/22, lavrada em 22/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Padre José Sandrup, ao lado do nº 162, bairro
Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 13.20.42.80.4970.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
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Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 26/09/2022, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014401865 e o
código CRC CA312241.

 

EDITAL SEI Nº 0014401993/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.

Notificado(a): Sidney de Oliveira, CPF/CNPJ nº 421.970.079-04.

Auto de Notificação Ambiental nº 1176/22, lavrada em 06/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Brasília, nº 137, bairro Nova Brasília.

Inscrição Imobiliária 13.10.41.23.575.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Comprovar
regularização do sistema de esgoto. 

Infringindo aos artigos 42 e 138, inciso XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 10 (Dez) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 26/09/2022, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014401993 e o
código CRC 31A2F19D.

 

EDITAL SEI Nº 0014402389/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.

Notificado(a): Mandi Martins Oliveira, CPF/CNPJ nº 902.872.409-59.

Auto de Notificação Ambiental nº 1183/22, lavrada em 13/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Padre Bernardo, nº 30, bairro Nova Brasília.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Imóvel não
conectado a rede de esgoto tratável. 

Infringindo aos artigos 42 e 138, inciso XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 26/09/2022, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014402389 e o
código CRC 84763FE7.
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EXTRATO SEI Nº 0014363114/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013540876 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada J & F Representação e
Comércio de Alimentos Eireli - inscrita no CNPJ nº 30.642.622/0001-84, que versa sobre
aquisição de Carne Bovina, de Frango e Fígado para a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 287/2022. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente nº: 796/2022 - 0.78001.18.541.2.2.3349.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0014263562 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/09/2022, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/09/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014363114 e o
código CRC 47FDD143.

 

EXTRATO SEI Nº 0014390128/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 108/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e Evanira Maçaneiro.

Objeto: A execução do projeto "ILEKES" de acordo com o Projeto Cultural,
classificado no Edital de Chamamento Público nº 002/2021/PMJ.

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
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Data de assinatura: Joinville, 22 de setembro de 2022.

Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenfert, pelo
Município/Secretaria, e, Evanira Maçaneiro, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 26/09/2022, às 11:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014390128 e o
código CRC 6402FCF5.

 

EXTRATO SEI Nº 0014366752/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013708573 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Tolentino’s Serviços e
Soluções Ltda - inscrita no CNPJ nº 42.676.440/0001-03, que versa sobre aquisição de água
mineral - na forma do Pregão Eletrônico nº 460/2022. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência
Social nº: 869/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 863/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. 861/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 864/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. 872/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. 866/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União.Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0014119897 - SAS.UAF.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/09/2022, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/09/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014366752 e o
código CRC 52FF9F8A.

 

EXTRATO SEI Nº 0014391429/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Contrato de Rateio

 

Espécie: Contrato de Rateio 006/2022

Partícipes: Município de Joinville e o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário
da Região da Amunesc - CIM-AMUNESC.

Objeto: Repasse de recursos financeiros pelo CONSORCIADO ao
CONSÓRCIO para a realização das despesas deste último, com base no art. 2º, VII, do Decreto
Federal 6.017/07 c/c art. 12 da Lei Federal nº 4.320/64.

Data de assinatura: Joinville, 30 de Agosto de 2022.

Vigência: O presente contrato vigerá até 31/12/2022.

Signatários: Adriano Bornschein Silva, pelo Município, e, Rodrigo Adriany
David, pelo CIM-AMUNESC.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 26/09/2022, às 11:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014391429 e o
código CRC 032BB9E8.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 224/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DANNA COMERCIAL EIRELI

CNPJ: 13.550.358/0001-30

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

12

VENTOSA TRÍPLICE FUNÇÃO PARA ESGOTO, NYLON, PN 10, FLANGE,
0,2 - 10 BAR, DN 50. VENTOSA TRÍPLICE FUNÇÃO PARA ESGOTO,

CORPO EM NYLON REFORÇADO, PN 10, FLANGE ABNT NBR 7675, 0,2 -
10 BAR, DN 50. MARCA: ARI

CÓD 28062

PÇ 5 R$ 4.479,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 22/09/2022, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/09/2022, às 16:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 26/09/2022, às 13:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014309700 e o
código CRC 19416810.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NELIA MARIA CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS
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FUNDIDOS LTDA

CNPJ: 11.109.083/0001-78

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

14
PARAFUSO COM PORCA SEXTAVADA, Ø16MM X 80MM, PN10,

PARA FLANGES DN50. MARCA:  CISER
Cód 28065

PÇ 40 R$ 15,50

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 26/09/2022, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 26/09/2022, às 11:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 26/09/2022, às 13:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014386616 e o
código CRC A1B20337.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DINALAB COMERCIO E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 32.578.926/0001-55;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

4 19648
ÁLCOOL ISOPROPÍLICO PA (2 PROPANOL, ISOPROPANOL) -

EXODO
ML 2000 R$ 0,10

9 20813 TIOSSULFATO DE SÓDIO PA - EXODO G 500 R$ 0,10
10 20876 SULFATO DE MANGANÊS MONOHIDRATADO PA - EXODO G 250 R$ 0,29

19 17091
PROVETA DE 100 ML. EM VIDRO COM GRADUAÇÃO

PERMANENTE. COM TAMPA PLÁSTICA E BASE
HEXAGONAL EM POLIPROPILENO. - PLENALAB

UN 10 R$ 45,79

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 22/09/2022, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 26/09/2022, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 26/09/2022, às 14:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014372263 e o
código CRC C1F47F07.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 256/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MERCK S/A;

CNPJ: 33.069.212/0008-50;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

8 19663

FILTRO DE MICROBIOLÓGICO, 0,22 µM, COMPATÍVEL
ULTRAPURIFICADOR DE ÁGUA DIRECT 8 E DIRECT-Q 3
UV. Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MILLIPAK®
EXPRESS 40 FILTER 0.22 œ M MEMBRANE FILTER FOR

PARTICULATE-FREE AND BACTERIA-FREE WATER AT THE
POINT OF DISPENSE Apresentação: Caixa com 1 UND Marca:

Milli-Q Fabricante: Merck

UN 5 R$ 1.029,00

12 20971

MÓDULO DE FILTRAÇÃO, COMPATÍVEL COM
PURIFICADOR DE ÁGUA SMARTPAK DQ3/DIRECT

Q3UV. Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SMARTPAK
DQ3 Apresentação: Caixa com 2 UND Marca: Milli-Q Fabricante:

Merck

UN 2 R$ 2.931,00

13 20981

FILTRO DE CARVÃO , COMPATÍVEL COM PURIFICADOR DE
ÁGUA PROGARD/DIRECT 8. Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: PROGARD T3 CARTRIDGE (1/PK) Apresentação:

Caixa com 3 UND Marca: Milli-Q Fabricante: Merck

UN 1 R$ 2.939,00

14 24684

LÂMPADA, UV, 185/254 NM, COMPATÍVEL COM
PURIFICADOR DE ÁGUA DIRECT 8. Descrição Detalhada do

Objeto Ofertado: UV LAMP FOR MQ CENTURY Apresentação:
Caixa com 4 UND Marca: Milli-Q Fabricante: Merck

UN 1 R$ 2.641,06

17 27588

CARTUCHO POLIAMIDA PARA OSMOSE REVERSA 60 GPD
COMPATÍVEL COM DIRECT 8. Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: REVERSE OSMOSIS MEMBRANE Apresentação:
Caixa com 5 UND Marca: Milli-Q Fabricante: Merck

UN 1 R$ 2.964,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 26/09/2022, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 26/09/2022, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 26/09/2022, às 14:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014378600 e o
código CRC CD13448B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014400308/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 632/2022

Empenho: 489/2022

Ata de Registro de Preços: 11/2022

Detentora: FERNANDO DE AVIZ EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 62 – 200
resmas de papel A4)

Data: 22/09/2022
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Valor da autorização: R$ 5.380,00 (cinco mil, trezentos e oitenta reais).

 

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 26/09/2022, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014400308 e o
código CRC 20E8FCB9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014367381/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2219/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  DUMALE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.  - inscrita no
CNPJ nº 28.788.905/0001-97, que versa sobre a Aquisição de materiais hospitalares de uso geral
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde e Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 117/2021, assinada em 22/09/2022, no valor de R$ 680,00 (seiscentos e
oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/09/2022, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014367381 e o
código CRC 6E7904AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014383202/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 2216/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 24.399.184/0001-72, que versa sobre a Aquisição de insumos da
linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde
da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 324/2022, assinada em 21/09/2022, no valor de R$ 8.219,00 (oito mil duzentos e
dezenove reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/09/2022, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014383202 e o
código CRC 47B21784.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014368224/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2220/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FLUKKA FARMÁCIA DE MANIPULACAO LTDA ME  -
inscrita no CNPJ nº 10.450.805/0001-90, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral
e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em  22/09/2022, no valor de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/09/2022, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014368224 e o
código CRC 2318A011.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014401216/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 23 de setembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 174/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MARCOS TROJAN - ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA;

CNPJ: 11.021.594/0001-33;

OBJETO: Acréscimo nos quantitativos do objeto contratual no montante de R$ 6.235,00 (seis mil
duzentos e trinta e cinco reais), correspondente a 1,47% (um inteiro e quarenta e sete centésimos por
cento), do valor inicial atualizado do contrato; a supressão nos quantitativos do objeto contratual no
montante de R$ 6.336,00 (seis mil trezentos e trinta e seis reais), correspondente a 1,50% (um
inteiro e cinquenta centésimos por cento), do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 147/2021;

VALOR: - R$ 101,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 26/09/2022, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 26/09/2022, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 26/09/2022, às 14:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014401216 e o
código CRC 9FC92E98.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014356954/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 172/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BODOQUENA ENGENHARIA COMÉRCIO LTDA EPP;

CNPJ: 16.043.945.0001-20;

OBJETO: Acréscimo nos quantitativos do objeto contratual no montante de R$ 158.776,98 (cento
e cinquenta e oito mil setecentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos), correspondente
a 1,95% (um inteiro e noventa e cinco centésimos por cento), do valor inicial atualizado do contrato;
a supressão nos quantitativos do objeto contratual no montante de R$ 158.832,12 (cento e cinquenta
e oito mil oitocentos e trinta e dois reais e doze centavos), correspondente a 1,95% (um inteiro e
noventa e cinco centésimos por cento), do valor inicial atualizado do contrato;
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noventa e cinco centésimos por cento), do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
019/2021;

VALOR: - R$ 55,14 (menos cinquenta e cinco reais e quatorze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 22/09/2022, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 23/09/2022, às 07:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/09/2022, às 14:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014356954 e o
código CRC EED9C0C8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014412635/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LORENI DE PAULA COUTO no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 27/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014412635 e o
código CRC D7092366.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014407084/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATIA SOARES DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 27/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 07:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014407084 e o
código CRC 2F0F7934.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014408777/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAMILA FERNANDES REBELLO no Processo
Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 27/09/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 08:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014408777 e o
código CRC 54F78A72.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014407267/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ADEMAR JOSÉ COELHO no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 07:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014407267 e o
código CRC 53A631CE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014407632/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRECE ROSSI DIAS no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 08:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014407632 e o
código CRC CEA683A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014409019/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELI PETRY DO NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 27/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 09:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014409019 e o
código CRC 63F989E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014407728/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ALCI CLEIDE GANSKE no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 27/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 08:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014407728 e o
código CRC F6489AFB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014409224/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVETTE TEREZINHA VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 09:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014409224 e o
código CRC D8C65357.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014407974/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KEILA SOARES DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 27/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 08:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014407974 e o
código CRC 1D56C08F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014409340/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHIRLEY GERVASI KUHNEN no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 27/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 09:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014409340 e o
código CRC F1506F38.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014409973/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DÉBORA RODRIGUES BUENO CORRÊA no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 27/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 09:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014409973 e o
código CRC F104D59B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014408338/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA MONIQUI BESSON no Processo
Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 27/09/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 08:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014408338 e o
código CRC 646CB36C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014411744/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE GOMES BIBIANO no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 27/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014411744 e o
código CRC B2D7D2FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014410665/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SOYAN REZENDE DE CASTRO no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 27/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 10:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014410665 e o
código CRC 2D0734E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014411948/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHEILA SENDERSKI DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 27/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014411948 e o
código CRC D36BC312.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014410679/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISLAINE NEVES DE JESUS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 27/09/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014410679 e o
código CRC 596C662D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014412240/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSINEI DE LIMA CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 27/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014412240 e o
código CRC 960FC152.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014411193/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINEIDE BALIEIRO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 27/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 10:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014411193 e o
código CRC 0DF1DE87.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014412478/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELOISA APARECIDA NEUMANN no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 27/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014412478 e o
código CRC 70871648.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014412830/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAIZE FLORIANO DA CUNHA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 27/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014412830 e o
código CRC 716C3573.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014413022/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ANALU GOMES TAVARES no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 27/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014413022 e o
código CRC B05485E1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014413379/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LÍDIANI DA SILVA MIGUEL THOMÉ no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 27/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014413379 e o
código CRC E7D2EFC8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014413677/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA DA CUNHA PITA BECKHAUSER no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014413677 e o
código CRC D95E4381.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014413892/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHISLANDIA LIMA DE MATOS MORAES no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014413892 e o
código CRC 656633A6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014417631/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA APARECIDA NUNES
BACHOTLD no Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 27/09/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014417631 e o
código CRC 89A94228.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014418327/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GILVANIA MOCCELIN no Processo Seletivo
- Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014418327 e o
código CRC 580C256B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014419413/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLARICE DE OLIVEIRA no Processo Seletivo
- Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 27/09/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014419413 e o
código CRC D57F3C44.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014419677/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE FERREIRA LIMA ALVES no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 27/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014419677 e o
código CRC 903B5CEC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014420126/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA FLORES no Processo Seletivo
- Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 27/09/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014420126 e o
código CRC CA365B7D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014148959/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:  Hortoplus Produtos
Odontológicos e Hospitalares Ltda, item 163, R$ 2,05. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/09/2022, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014148959 e o
código CRC 8D8114E0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014319294/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 648/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de empresa
prestadora de serviço de avaliação de imóveis de interesse do Município, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: ALINE CRISTINA ANTES, ITEM 1 – R$ 600,00 e ITEM 2 - R$ 400,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/09/2022, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/09/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014319294 e o
código CRC 1646703A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014326120/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 454/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual  Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e Hospital Municipal
São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivo item e valor unitário, qual seja:  Merco
Soluções em Saúde S/A - item 19 - R$ 4,1493;

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/09/2022, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014326120 e o
código CRC 30093D6C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014325900/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 454/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual  Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e Hospital Municipal
São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o
objeto licitado às empresas vencedoras em seu respectivo item e valor unitário, quais
sejam: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda - item 8 - R$ 2,09; item 35 - R$
5,154.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/09/2022, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014325900 e o
código CRC 0CD9ABC6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014227906/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 644/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros
Alimentícios  para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital São José, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:  Castilhos & Gamba Conexões Comércio Atacadista de Alimentos Ltda, item 01 - R$
9,20, item 06 - R$ 0,98, item 07 - R$ 0,98, item 23 - R$ 8,54 e item 24 - R$ 2,74.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/09/2022, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014227906 e o
código CRC 39F4106B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0014224571/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 532/2022, destinada à construção do Parque Sambaqui
Guaíra no município de Joinville (SC), bem como o julgamento efetuado pela Comissão de
Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Terraplenagem
Medeiros Ltda, com o valor global de R$ 1.106.835,65.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/09/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/09/2022, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014224571 e o
código CRC DAA4816D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014364929/2022 -
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014364929/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 373/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para serviços de podas e
remoções de árvores para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, bem como o julgamento
efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo
valor global, qual seja: ECSAM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - R$ 1.974.679,60.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/09/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/09/2022, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014364929 e o
código CRC 7D076686.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014384957/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 639/2022,UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de tubos de concreto, destinados para as obras de drenagem
no Município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto
licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
TECTUBOS ARTEFATOS DE CONCRETO EIRELI, ITEM 01 – R$ 24,90, ITEM 02 – R$
24,90, ITEM 04 – R$ 35,00, ITEM 05 – R$ 36,25, ITEM 08 – R$ 87,00, ITEM 13 – R$
490,00, ITEM 14 – R$ 490,00 e ITEM 16 – R$ 1.190,00; VOGELSANGER ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA, ITEM 03 – R$ 31,40; CONCREPLAN ARTEFATOS DE CONCRETO
LTDA, ITEM 06 – R$ 43,99, ITEM 07 – R$ 86,98, ITEM 09 – R$ 245,00, ITEM 10 – R$
245,00, ITEM 11 – R$ 348,00 e ITEM 12 – R$ 348,00; C R ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA, ITEM 15 – R$ 1.127,00, ITEM 17 – R$ 93,94 e ITEM 18 – R$ 93,94. Informa-se que os
ITENS 19 e 20 restaram FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/09/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/09/2022, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014384957 e o
código CRC BDAB382E.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014402686/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
176/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CAMINHÃO MUNCK, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, à
empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

Item: 1

Descrição: Cormecialização - Automóvel / Caminhão / Utilitário

Descrição Complementar: LOCAÇÃO DE MUNCK COM OPERADOR. Unidade de
medida: Cosiderar "horas".
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Máximo Aceitável: R$ 283,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ARAQUARI GUINDASTES LTDA , pelo melhor lance de R$
200,0000 e a quantidade de 500 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
23/09/2022

15:32:15

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ARAQUARI
GUINDASTES LTDA, CNPJ/CPF: 18.168.715/0001-13,
Melhor lance: R$ 200,0000

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/09/2022, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 26/09/2022, às 07:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 26/09/2022, às 11:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014402686 e o
código CRC 60DB75BF.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014369816/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 542/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de caixas de transporte e insumos veterinários para manejo de
animais para atender as necessidades da Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal, bem como o
julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: JANAINA SARETO VOLPI, ITEM 01 – R$
55,00, ITEM 07 – R$ 8,00, ITEM 08 – R$ 21,00, ITEM 09 – R$ 21,00, ITEM 10 – R$
28,50, ITEM 24 – R$ 24,50, ITEM 31 – R$ 52,00, ITEM 32 – R$ 54,00, ITEM 33 – R$
58,00, ITEM 34 – R$ 61,00, ITEM 35 – R$ 69,00, ITEM 36 – R$ 73,00, ITEM 37 – R$
79,00, ITEM 38 – R$ 93,00, ITEM 39 – R$ 100,00, ITEM 40 – R$ 110,00, ITEM 49 – R$
278,00, ITEM 50 – R$ 278,00, ITEM 51 – R$ 744,00 e ITEM 52 – R$
744,00; EVOLUÇÃO VET EQUIPAMENTOS VETERINÁRIOS - EIRELI, ITEM 02 – R$
80,50, ITEM 03 – R$ 9,75, ITEM 04 – R$ 23,75, ITEM 05 – R$ 35,50, ITEM 06 – R$
9,81, ITEM 14 – R$ 173,29, ITEM 15 – R$ 7,09, ITEM 16 – R$ 7,84, ITEM 17 – R$ 8,25, ITEM
18 – R$ 9,05, ITEM 19 – R$ 9,85, ITEM 20 – R$ 10,95, ITEM 21 – R$ 10,93, ITEM 22 – R$
21,75, ITEM 23 – R$ 152,00, ITEM 27 – R$ 295,00, ITEM 28 – R$ 1.375,00, ITEM 29 – R$
295,00, ITEM 30 – R$ 365,00, ITEM 46 – R$ 50,99, ITEM 47 – R$ 27,46, ITEM 48 – R$
31,35, ITEM 53 – R$ 915,00, ITEM 54 – R$ 915,00, ITEM 55 – R$ 1,94 e ITEM 56 – R$
1,94; VETSUL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, ITEM 43 – R$ 208,89 e ITEM 44
– R$ 208,89; RENATO MACHADO PINTO, ITEM 57 – R$ 29,67 e ITEM 58 – R$ 29,67.
Informa-se que os ITENS 41 e 45 restaram FRACASSADOS e os ITENS 11, 12, 13, 25, 26 e
42 restaram DESERTOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/09/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/09/2022, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014369816 e o
código CRC DB734B1D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014370408/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 320/2022,  UASG 453230, destinado à aquisição de
equipamentos manuais para uso da SEINFRA e das Subprefeituras, bem como o julgamento
efetuado pelo Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores totais, quais sejam: LICICOM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, ITEM 04 – R$
4.763,16; EDINEIDE DE F. VASQUES BRITO COMÉRCIO E SERVIÇOS, ITEM 09 – R$
1.391,96. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/09/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/09/2022, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014370408 e o
código CRC F6866514.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014364859/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 178/2022 destinado a  AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, na
Data/Horário: 10/10/2022 às 14 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 8A9C07167C91B739DFEF3174157904F6C7C9E243

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/09/2022, às 14:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/09/2022, às 16:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 22/09/2022, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/09/2022, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014364859 e o
código CRC AB81C87A.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0014374246/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Concorrência nº
541/2022, destinado à obra do Boulevard do Rio Cachoeira, restou FRACASSADO, conforme
ata de julgamento realizada em 26 de agosto de 2022. A ata de julgamento encontra-se, na íntegra,
à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br,  no link "Editais de Licitações".
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/09/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/09/2022, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014374246 e o
código CRC 4302127B.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 0014402571/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o
processo licitatório de Concorrência nº 351/2022, destinado à construção de quadra coberta na
Escola Municipal Governador Heriberto Hülse, para adequações nas planilhas que compõem os
orçamentos, conforme solicitado pela Secretaria de Educação através do Memorando SEI Nº
0014390211/2022 - SED.UIN. Maiores informações estão à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/09/2022, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/09/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014402571 e o
código CRC 2922D201.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014408013/2022 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Apoio Operacional da Secretaria
de Administração e Planejamento, e da Comissão de  Acompanhamento e Fiscalização, instituída
pela Portaria nº 163/2022 (0014209054) referente ao Termo de Contrato nº 392/2018, firmado entre
o Município de Joinville e a Empresa LM CLIMATIZAÇÃO LTDA., cujo objeto é a contratação
de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva, com
fornecimento de peças, componentes e acessórios, para os condicionadores de ar e sistema central
de climatização, considerando o disposto no item II.IV.II.VI - Da substituição das peças,
componentes ou acessórios durante a manutenção corretiva, subitem 4.1– do Termo de Referência
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– Pregão Eletrônico nº 197/2018, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao
mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios,
conforme segue:

 

Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

Motor Ventilador Condensador 30.000
Btu's

Peça 1 R$ 890,00 R$ 890,00

TOTAL R$ 890,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de aparelhos de ar condicionado, com vistas à obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida
Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz,
Coordenador (a), em 26/09/2022, às 08:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Giesel, Coordenador
(a), em 26/09/2022, às 08:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel,
Coordenador (a), em 26/09/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano da Costa Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2022, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014408013 e o
código CRC D9DA9126.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014401000/2022 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 21/2020/SMS/HMSJ , referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 059/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SLS
HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização de
serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais,
de fisioterapia e locomoção, audiológicos e otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019 , considerando o disposto no inciso II
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item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E
OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO MARCA PEÇA
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

AUDIÔMETRO INTERACOUSTICS FONE DE OUVIDO 119,00

AGITADOR FANEM MOTOR 119,00

AUTOCLAVE

CRISTÓFOLI
TERMOSTATO 149,00

GUARNIÇÃO 210,00

SERCON
PLACA ELETRÔNICA 1.015,00

SENSOR DE PRESSÃO 510,00

KAVO GUARNIÇÃO 94,50

ASPIRADOR CIRÚRGICO MD BATERIA 289,91

AMBU PROTEC RESERVATÓRIO 175,23

BALANÇA

RAMUZA
PLACA ELETRÔNICA 359,00

TECLADO MEMBRANA 97,20

TOLEDO TECLADO MEMBRANA 60,75

BALMAK PLACA ELETRÔNICA 498,05

PROLIFE RÉGUA 122,28

LIDER CÉLULA DE CARGA 485,86

COMPRESSOR

KAVO ANEL 110,00

 ANEL 112,00

FIAC
BIELA + ANEL 475,00

ROLAMENTO 45,90

DETECTOR FETAL MD AUTOFALANTE 34,00

ELETROCARDIÓGRAFO
HEARTWARE CABO USB 879,00

DIXTAL FONTE 95,61

FOCO CIRÚRGICO KSS LÂMPADA 239,99

HOMOGENIZADOR EVLAB MOTOR 269,00

MÓDULO INTEGRADO MD REOSTATO 475,24

MONITOR MULTIPARÂMETRO

- SENSOR SPO² 379,00

ALFAMED SENSOR SPO² 184,00

BIONET CABO ECG 365,00

MICROSCÓPIO OLIMPUZ CABO FONTE 117,96

NEGATOSCÓPIO - REATOR 71,55

RAIO-X PHILIPS

VENTOINHA 332,54

CABO ECG 137,99

MOTOREDUTOR 1.926,04

ROLAMENTOS 736,93

SELADORA SULPACK
KIT REPARO 44,90

TRAFO 72,20

VENTILADOR PULMONAR - VÁLVULA EXPIRATÓRIA 650,00

DESTILADORA CRISTÓFOLI FILTRO 151,20
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 23/09/2022, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Nathalia de Souza Zattar,
Gerente, em 26/09/2022, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014401000 e o
código CRC 75A3B930.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014293782/2022 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Valmir Schulz , CPF/CNPJ nº 029.643.429-97.

Auto de Infração Ambiental nº 2640, lavrado em 02/08/2022.

Local da infração: Rodovia SC 418 - Km 11, s/nº. (Coordenadas GPS: UTM:
699070/7103136). Bairro: Pirabeiraba.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 22.0.260295-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

PAA 0195/18. SEI 19.0.079827-9. Descumprimento de determinações de Julgamento
Administrativo.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/09/2022, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014293782 e o
código CRC C116C3FE.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014390840/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Adhemar de Oliveira - CPF nº 821.874.879-20.
Auto de Infração Ambiental n.º 7326/19.
Local da infração: Estrada Blumenau, s/nº - Vila Nova.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.101492-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012540014/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Dar entrado no processo para regularização do parcelamento do solo executado no
imóvel, nos termos da legislação.

2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de
protocolo do processo de regularização do parcelamento executado.

3. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com
vistas a recuperar o local, com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em
área rural (Lei Federal n. 11.428/06).

4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de
protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.
 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/09/2022, às 08:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014390840 e o
código CRC 61BF33E0.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014290338/2022 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Clelio Luis Lopatiuk, CPF/CNPJ nº 611.998.859-91.

Auto de Infração Ambiental nº 2633, lavrado em 26/07/2022.

Local da infração: Estrada Quiriri s/n - Poste 50. Bairro: Quiriri - Pirabeiraba

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 22.0.262305-6

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

PAA 0077/18 - SEI 19.0.079404-4. Descumprimento de determinações de Julgamento
Administrativo.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/09/2022, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014290338 e o
código CRC 972684F1.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014377354/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ademar Fuchter - CPF nº 379.369.749-04
Auto de Infração Ambiental n.º 2805/18.
Local da infração: Prolongamento da Rua Ruy Cardozo, atrás da praça, s/nº - Ulysses
Guimarães
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 0628/18 (SEI n.º 20.0.125372-3). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013491186/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2805/18, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0628/18 (SEI N.º
 20.0.125372-3), considerando o falecimento do autuado no curso do processo
administrativo ambiental.
DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da
regularidade da situação do imóvel ora em apreço.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/09/2022, às 08:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014377354 e o
código CRC 7C4994F9.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014292683/2022 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Marcio Henrique Machado, CPF/CNPJ nº 421.677.879-87.

Auto de Infração Ambiental nº 6513, lavrado em 07/12/2021.

Local da infração: Rua Dos Atiradores, nº 254. Bairro: Itinga

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 21.0.272411-0
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Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Não atendeu a notificação nº 0570/BHC. Não identificou o sistema de esgoto sanitário da
residência.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/09/2022, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014292683 e o
código CRC 1C4C3FA5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014376294/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Claudinei Ferreira - CPF nº 382.089.899-91.
Auto de Infração Ambiental n.º 0210/18.
Local da infração: Estrada Quiriri, s/n, Poste 64, Distrito de Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 0754/18 (SEI n.º 20.0.067102-5).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012400528/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
DETERMINO, que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para que promova a
autuação do proprietário ou responsável pelo imóvel para que proceda a REPARAÇÃO
DO DANO no prazo de 90 (noventa) dias corridos, devendo:
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1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/09/2022, às 08:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014376294 e o
código CRC 4FC17C5A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014292874/2022 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Cocobass Importação e Exportação Ltda, CPF/CNPJ nº 28.303.615/0001-06

Auto de Infração Ambiental nº 2628, lavrado em 25/07/2022.

Local da infração: Rua José Bonifácio, s/nº. Bairro: Glória. Inscr. Imob. 13.20.32.01.0500.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 22.0.262026-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
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conforme abaixo:

 

SEI 19.0.120736-3. Descumprimento de determinações de Julgamento Administrativo.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/09/2022, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014292874 e o
código CRC 8B610C02.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014293067/2022 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Maurino de Souza, CPF/CNPJ nº 478.535.499-20.

Auto de Infração Ambiental nº 2624, lavrado em 22/07/2022.

Local da infração: Estrada Neudorf, próximo ao poste 247. Bairro: Vila Nova

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 22.0.262000-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

PAA 875/17. SEI 20.0.083849-3. Descumprimento de determinações de Julgamento
Administrativo.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/09/2022, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014293067 e o
código CRC AC7C66A8.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014408414/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Eudoro da Costa Cidral - CPF n.º 081.681.219-53.
Auto de Infração Ambiental n.º 7410/19.
Local da infração: Rua São João, nº 130 - Floresta.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.063792-5.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013599102/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 7410/19, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.063792-5,
considerando o falecimento do autuado durante o trâmite do presente processo
administrativo ambiental.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/09/2022, às 09:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014408414 e o
código CRC 52703ED3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014407722/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Ivanete Aparecida Vaz - CPF nº 791.979.069-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 6951/20.
Local da infração: Estrada Motucas, Poste 18 - Vila Nova.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.017203-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013062351/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6951/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.017203-7,
considerando o falecimento do autuado no curso do Processo Administrativo Ambiental nº
 20.0.017203-7. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para
verificação da regularidade da terraplanagem apontado no imóvel ora em apreço.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/09/2022, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014407722 e o
código CRC 5783C00A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014293307/2022 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Adilson Ramos Rosa, CPF/CNPJ nº 453.783.639-34.

Auto de Infração Ambiental nº 2629, lavrado em 25/07/2022

Local da infração: Rua São José do Cerrito s/nº ao lado do nº 284. Bairro: Petrópolis.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 22.0.262027-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de

154 de 185

Nº 2058, segunda-feira, 26 de setembro de 2022



Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

PAA 001/19. SEI 20.0.129.143-9. Descumprimento de determinações de Julgamento
Administrativo.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/09/2022, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014293307 e o
código CRC 95CB3F2C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014293590/2022 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Eugenio Haroldo Holz,  CPF/CNPJ nº 003.835.709-72

Auto de Infração Ambiental nº 2630, lavrado em 26/07/2022

Local da infração: Estrada Rio do Julio s/nº. (Coordenadas GPS: UTM 689502 / 7093110)

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 22.0.262163-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

PAA 0762/18. SEI 19.0.0725875. Descumprimento de determinações de Julgamento
Administrativo.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/09/2022, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014293590 e o
código CRC 40A43E74.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014407501/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Espólio de Gretchen Brandenburg -  CPF nº 890.666.859-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 3214/20.
Local da infração: Rua Estrada do Oeste, s/nº ao lado do nº 399 - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.061756-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013691827/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3214/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.061756-0,
considerando o falecimento do autuado antes da lavratura do presente auto de infração
ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para
verificação da regularidade da situação no imóvel ora em apreço.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/09/2022, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014407501 e o
código CRC A1087529.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014379847/2022 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Hidefran Ferramentaria, CPF/CNPJ nº 08.662.965/0001-51.

Auto de Infração Ambiental nº 2551, lavrado em 08/08/2022

Local da infração: Rodovia BR 101 - Km 53 - Bairro: Santa Catarina

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 22.0.267545-5

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 21.0.107884-2. SEI 22.0.241912-2. Descumprimento de projeto de Recuperação da Área
Degradada (PRAD)

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/09/2022, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014379847 e o
código CRC 1898AE05.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014391843/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Osvaldo Alvino Beckert - CPF nº 587.530.569-72
Auto de Infração Ambiental n.º 6040/20.
Local da infração: Rua Professor Rodrigues Freitas, n.º 244, bairro Costa e  Silva.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.124619-0. 
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013892058/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6040/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.124619-0,
considerando o falecimento do autuado antes da lavratura do auto de infração
ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para
verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/09/2022, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014391843 e o
código CRC 370279A9.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014380025/2022 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Rosinilda de Resendes Kruger, CPF/CNPJ nº 902.859.999-15.

Auto de Infração Ambiental nº 2560, lavrado em 05/09/2022.

Local da infração: Tupy, nº 1600. Bairro: São Marcos. Insc. Imob.: 09.20.00.26.0810

Processo Administrativo Ambiental SEI nº22.0.306518-9

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 22.0.293785-9. Sama.UAT.ATE. Terraplanagem e supressão de vegetação sem
autorização dos órgãos competentes.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
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apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/09/2022, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014380025 e o
código CRC 85B5E48D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014381709/2022 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Atamir Rocha, CPF/CNPJ nº 614.809.169-00.

Auto de Infração Ambiental nº 2639, lavrado em 02/08/2022.

Local da infração: Rua Emílio Landmann, s/n. Bairro: Aventureiro. Insc. Imob.:
12.01.32.20.1700.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 22.0.260319-5.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

PAA 0388/18. SEI 20.0.128753-9. Descumprimento de determinações do Julgamento
Administrativo.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/09/2022, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014381709 e o
código CRC D3866AF2.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014391542/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Leandro da Silva Rosa - CPF nº 021.178.720-50
Auto de Infração Ambiental n.º 3648/20.
Local da infração: Rua Manoel João Machado (final, lado esquerdo), s/n - Jardim Iririú.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.029185-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013501141/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/09/2022, às 08:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014391542 e o
código CRC A6A5687F.
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ERRATA SEI Nº 0014415791/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2022.

 

DECRETO Nº 50.634, de 23 de setembro de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2057, de 23 de setembro de 2022.

 

Onde se lê:  "Adriana Trindade dos Santos, matrícula 99.485, para o cargo de
Enfermeiro."

Leia-se:  "Adriana Trindade dos Santos Fabri, matrícula 99.485, para o cargo de
Enfermeiro."

 

                           

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/09/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014415791 e o
código CRC 6E4AB706.

 

ERRATA SEI Nº 0014363424/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2022.

Errata do CONTRATO Nº 156/2022 (SEI 0013890557)

 

Onde lê-se:
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
CONTRATUAL

3.1 O prazo de vigência do contrato será de 270 (duzentos e setenta) dias. A
contagem para o início da vigência é a partir da data de assinatura do contrato.

3.2 O prazo de execução do contrato será de 700 (setecentos) dias. A contagem
para o início da execução é a partir da data de recebimento da ordem de compra pela contratada.

(...)

 

Leia-se:

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
CONTRATUAL

3.1 O prazo de vigência do contrato será de 700 (setecentos) dias. A contagem
para o início da vigência é a partir da data de assinatura do contrato.

3.2 O prazo de execução do contrato será de 270 (duzentos e setenta) dias. A
contagem para o início da execução é a partir da data de recebimento da ordem de compra pela
contratada.

(...)

 

Além disso, EXCLUI-SE a tabela/imagem constante na CLÁUSULA
QUARTA – DO PREÇO.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Talita Gonçalves da
Luz de Souza, Usuário Externo, em 22/09/2022, às 12:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 23/09/2022, às 07:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/09/2022, às 14:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014363424 e o
código CRC 43C86A2A.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 105/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 22/09/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO
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Razão Social: RGC COMPÓSITOS LTDA

CNPJ: 39.767.004/0001-35

Atividade principal: Fabricação de artigos diversos de resinas, fibras, fios artificiais e sintéticos
e borracha e látex sintético.

CONSEMA nº 99/17: 30.70.00

Endereço: Rua Anaburgo, n° 5.700, galpão 01

Bairro: Vila Nova

CEP: 89.237-700

Inscrição Imobiliária: 08.03.43.17.2357

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Rodrigo Sgrott da Silva

Registro profissional: CREA-SC n° 067109-8-SC

ART: 8266289-4

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no parecer técnico SAMA.UAT 0014155824, declara a viabilidade de operação de uma empresa
que realiza a atividade de PRODUÇÃO DE PLACAS E CHAPAS LAMINADAS, contendo
1.150 m² de área construída, aproximadamente 1.500 m² de área útil, instalada em um terreno com
3.000 m², registrado na matrícula de nº 34.664 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para um sistema de tratamento de efluentes sanitários, composto
de fossa séptica seguido de filtro anaeróbio, zona de raizes e clorador.

3.1.2 Material particulado: gerado no processo produtivo e coletadas através de exaustores
portáteis com filtros manga. Os exaustores são utilizados de maneira pontual, quando necessário.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de esgoto sanitário. Apresentar os comprovantes de
limpeza. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise dos sistemas de tratamento de esgoto sanitário, com laudo conclusivo, em
atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4 meses entre a
última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Em caso de desconformidade, apresentar
plano de ação com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.
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3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos filtros manga. Apresentar os comprovantes de
limpeza.

2. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

 

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.
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Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Nathan Gomes de Oliveira,
Coordenador (a), em 23/09/2022, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 23/09/2022, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014380510 e o
código CRC D5EBF54B.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0014393721/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº. 019/2022 – COMDI

Dispõe sobre a Renovação da Inscrição de ILPI – Instituição de Longa Permanência Para Idoso
no COMDI e dá outras providências

 

O Conselho Municipal dos Direitos Da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015, conforme deliberação na reunião ordinária realizada no
dia 20 de setembro de 2022.

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto da pessoa Idosa que
prevê, em seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais
e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
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Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos da pessoa Idosa às entidades de atendimento, assessoria e defesa
dos direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48 paragrafo único
do Estatuto da Pessoa Idosa;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;

Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI;

Considerando a análise da documentação e o parecer da Comissão de Registro, Inscrição
e Fiscalização de Entidades de Atendimento ao Idoso.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Deferir a renovação da inscrição da ILPI – Instituição de Longa Permanência para
Idosos, abaixo descrita, pela execução do Serviço de Atendimento Integral Institucional,
com duração de 2 (dois) anos.

a) ILPI – Casa de Repouso Bom Retiro LTDA-EPP – Casa 02, com sede na rua
Urussanga nº 1.200, bairro: Bucarein, na cidade de Joinville, estado de Santa Catarina,
inscrita no CNPJ 12.680.620/0002-89– pela execução dos seguintes serviços: Atendimento
Integral Institucional – Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

 

Milton Américo dos Santos

Presidente COMDI

 

Documento assinado eletronicamente por Milton Américo dos Santos,
Usuário Externo, em 26/09/2022, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014393721 e o
código CRC 569958EA.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0014393356/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº. 018/2022 – COMDI

Dispõe sobre a Inscrição de ILPI – Instituição de Longa Permanência Para Idoso no COMDI e
dá outras providências

 

O Conselho Municipal dos Direitos Da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015, conforme deliberação na reunião ordinária realizada no
dia 20 de setembro de 2022.

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto da pessoa Idosa que
prevê, em seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais
e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos da pessoa Idosa às entidades de atendimento, assessoria e defesa
dos direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48 paragrafo único
do Estatuto da Pessoa Idosa;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;

Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI;

Considerando a análise da documentação e o parecer da Comissão de Registro, Inscrição
e Fiscalização de Entidades de Atendimento ao Idoso.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Deferir a inscrição da ILPI – Instituição de Longa Permanência para Idosos, abaixo
descrita, pela execução do Serviço de Atendimento Integral Institucional, com duração de 2
(dois) anos.

a) ILPI Life Care Center Ltda–EPP, com sede na rua Manoel de Abreu, nº 218, bairro:
Nova Brasília, na cidade de Joinville, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ
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44.226.375/0001-40 – pela execução dos seguintes serviços: Atendimento Integral
Institucional – Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 20 de setembro de 2022.

 

 

Milton Américo dos Santos

Presidente COMDI

 

Documento assinado eletronicamente por Milton Américo dos Santos,
Usuário Externo, em 26/09/2022, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014393356 e o
código CRC 260C7A3D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0014392926/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2022.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 017/2022 – COMDI.

Dispõe sobre a aprovação do relatório de gastos do FMDI de 07/2022.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto da
Pessoa Idosa, e pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588,
de 10 de dezembro de 2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, ou seja, participar
na elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas
à política de atendimento da pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências
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do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando ainda o Ofício SEI nº 0014162125/2022-SAS.UAF.ADE, enviado pela
Secretaria de Assistência Social; a análise e o parecer da Comissão Técnica Orçamentária
referente ao relatório de gastos do FMDI do mês de julho de 2022, apresentado em reunião
ordinária deste Conselho, realizada no dia 20 de setembro de 2022.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar os relatórios de gastos do mês de Julho de 2022 do Fundo Municipal
dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDI, conforme orçamentos do exercício de 2022.

- Movimentação da Conta Contábil da conta bancária 300.007-9

- Movimentação da Conta Contábil da conta bancária 300.008-7

- Extratos bancários da conta 300.007-9

- Extratos bancários da conta 300.008-7

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

Joinville, 20 de setembro de 2022.

 

Milton Américo dos Santos

Presidente COMDI

Documento assinado eletronicamente por Milton Américo dos Santos,
Usuário Externo, em 26/09/2022, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014392926 e o
código CRC 4AF561A6.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0014403655/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos documentos, referente
ao Credenciamento nº 586/2022 destinado ao credenciamento de instituições especializadas na
área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023. Após análise
dos documentos, resta deferido o credenciamento das instituições Centro Educacional Infantil
Estrela da Manhã Ltda, Centro de Educação Infantil Filhos de Davi Ltda e Centro de
Educação Infantil Arte e Sonho Eireli. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento dos documentos encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 23/09/2022, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014403655 e o
código CRC 4854DA83.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0014395259/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 168/2022 destinado ao Credenciamento de Instituições financeiras ou
bancárias e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito
consignado em folha de pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville. Após análise dos documentos de
habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Banco Bradesco S/A. Fica aberto o prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 23/09/2022, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014395259 e o
código CRC 97E32488.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 0014343812/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 679/2022, para aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais
para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José.
Diante dos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa PRÓ-VIDA LTDA, sendo
tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/09/2022, às 17:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 11:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014343812 e o
código CRC D7F40F4B.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO SEI Nº 0014330794 - SAP.GAB/SAP.UCP/SAP.UCP.CGPPP

 

 

O Presidente do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-
Privadas de Joinville, nomeado pela Portaria SEGOV.GAB/SEGOV.UAD nº 03/2022, com
fundamento na Lei Ordinária Municipal nº 9.048, de 03 de dezembro de 2021, no Decreto
Municipal nº 46.332, de 22 de fevereiro de 2022, e no Edital de Chamamento Público para
Procedimento de Manifestação de Interesse nº 01/2022 e seus anexos ("Edital"), concede
AUTORIZAÇÃO às pessoas jurídicas abaixo identificadas, para a apresentação de estudos de
modelagem operacional, econômico-financeira, jurídica e de engenharia e arquitetura para a
restauração, revitalização, modernização, operação, manutenção e gestão do Complexo Cultural
"Cidadela Cultural Antarctica":

 

1. Consórcio NOVA CIDADELA CULTURAL, liderado por INSIGHT
GESTÃO E CONSULTORIA LTDA. (CNPJ nº 20.365.339/0001-07) e
composto por GESTALT G LTDA. (CNPJ nº 28.364.482/0001-88) e
ALLEANZA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA. (CNPJ nº
05.347.435/0001-20);

2. Consórcio liderado por BIOSSPLENA DESENVOLVIMENTO
TERRITORIAL LTDA. EPP (CNPJ nº 11.536.130/0001-60) e composto
por RADAR PPP LTDA. (CNPJ nº 20.159.727/0001-23), DAL POZZO
ADVOGADOS (CNPJ nº 01.546.213/0001-86) e SIDONIO PORTO
ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA. (CNPJ nº 49.089.600/0001-67).

 

Ficam as mesmas cientes de que:

A. A presente autorização para realização de estudos:

A1. não confere exclusividade;

A2. não gera direito de preferência para a outorga da parceria;

A3. não obriga a Administração Pública Municipal a realizar a
licitação;

A4. não cria, por si só, qualquer direito ao ressarcimento dos valores
envolvidos na sua elaboração;

A5. é pessoal e intransferível;

A6. transfere integralmente o direito autoral dos estudos para a
Prefeitura Municipal de Joinville;

A7. não implica, em nenhuma hipótese, responsabilidade da
Administração Pública Municipal perante terceiros por atos
praticados por pessoa autorizada;

A8. poderá ser cassada, revogada, anulada ou tornada sem efeito nos
casos explicitados do Decreto Municipal n° 46.332, de 22 de
fevereiro de 2022;

B. A participação neste PMI pressupõe, para todos os efeitos, o integral
conhecimento e compromisso das empresas ora autorizadas quanto às regras
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e condições do Edital;

C. A avaliação e a seleção dos estudos a serem utilizados, parcial ou
integralmente, na eventual licitação, serão realizadas conforme critérios
estabelecidos no Edital;

D. O limite nominal máximo para eventual ressarcimento não será superior
ao valor indicado nos respectivos Requerimentos de Autorização;

E. A Administração Pública Municipal promoverá uma reunião de abertura
em conjunto com as pessoas jurídicas autorizadas, e também reuniões
mensais individuais para acompanhamento dos trabalhos, a partir de
cronograma ajustado previamente entre as partes.

 

O prazo para apresentação dos estudos será de 120 (cento e vinte) dias corridos a
contar do dia útil seguinte à publicação do presente Termo de Autorização no Diário Oficial
Eletrônico do Município, nos termos do item 6.4 do Edital.

 

 

Cordialmente,

 

Ricardo Mafra

Presidente

CGPPP

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2022, às 10:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014330794 e o
código CRC C77D8AAD.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 540/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
164/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LUVASUL
INDUSTRIAL LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO
DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI'S, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico n° 159/2022.

 

Cassiani Pinheiro, Matrícula n° 754 - Gestor Titular

Liliane Sperandio, Matrícula n° 597 - Fiscal Financeiro Titular

Edson da Silva, Matrícula n° 656 - Fiscal Financeiro Suplente
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Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Técnico da área GES.CTR

Sara Luiza Albano Goulart, Matrícula n° 1451 - Fiscal Técnico da
área GES.CCT

Catiane Silva Lima de Souza, Matrícula n° 1461 - Fiscal Técnico da
área GMS.CMS

Alexandre Julio Proença, Matrícula n° 1401 - Fiscal Técnico da
área GMS.CMR

Murillo Marcelo Avellar, Matrícula n° 1280 - Fiscal Técnico da
área GMS.CEM

Tatiana Hertel Pinto, Matrícula n° 1155 - Fiscal Técnico da
área GQM.LCQ Cubatão

Larissa da Mota Heerdt, Matrícula n° 1408 - Fiscal Técnico da
área GQM.LCQ Jarivatuba

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/09/2022, às 14:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014384112 e o
código CRC 8706A074.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 542/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
095/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  KEMIA
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE EFLUENTES LTDA, que
tem por objeto a CONTRATAÇÃO INTEGRADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO
BÁSICO E EXECUTIVO DE ENGENHARIA, EXECUÇÃO DE OBRA, STARTUP,
TREINAMENTO E PRÉ-OPERAÇÃO DA ETE LOTEAMENTO BRINQUEDO MÁGICO,
NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ n° 008/2022.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Gestor Titular
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Gustavo Tonon, Matrícula n° 1407 - Fiscal Titular

Deise Mariano Kempner, Matrícula n° 832 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/09/2022, às 14:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014387897 e o
código CRC 1D0A621E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 530/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços nº
 224/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  DANNA COMERCIAL
EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS., conforme quantidades, condições e especificações constantes
neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
168/2022.

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula N° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

176 de 185

Nº 2058, segunda-feira, 26 de setembro de 2022



b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/09/2022, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014318223 e o
código CRC 88E10BCE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 546/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
171/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  CONEXO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, que tem por objeto a aquisição de válvulas de retenção,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico n° 165/2022.

 

Ricardo Becker, Matrícula n° 488 - Gestor Titular

Guilherme Henrique de Oliveira, Matrícula n° 897 - Fiscal Titular

Marcos Vinicius Goncalves da Silva, Matrícula n° 1473 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;
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do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 26/09/2022, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014407899 e o
código CRC 83C199D5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 538/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
255/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  DINALAB
COMERCIO E SERVICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
materiais e reagentes de uso laboratorial, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 156/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

180 de 185

Nº 2058, segunda-feira, 26 de setembro de 2022



Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 26/09/2022, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014377737 e o
código CRC 7A13A50E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 541/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
256/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MERCK S/A,
que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais e reagentes de uso laboratorial,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 156/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 26/09/2022, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014384547 e o
código CRC 5843406F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 543/2022

Fernando Buendgens Schneider Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços nº
 223/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  NELIA MARIA
CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS FUNDIDOS LTDA, que tem por
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2022.

Juliano Jorge da Silv, Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula N° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/09/2022, às 14:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014390086 e o
código CRC 20324069.
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